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PREFEITURA MUNICIPAT

fstado do Paraíá

Processo Administrativo n." A17 l2AM

OBJETO - Contratação de empresa para prestação de
serviços de licenciamento de uso de programas de
informática e suporte técnico operacional, para
utilização da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria de Assistência Social.

DATA DA ABERTURA - Dia3110312014às 14:00 horas.

DOrAÇÃO:

07 - Secretaria de Saúde;
00í - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2026 - ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2300; 2310; 2320,2330,
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS;
10.301 .0360.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2460;
10.301 .0370.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2520;
,í0.304-0390.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2550.

08 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2033 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3390.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2650;
08.244.0420.2034 - ManutenÇáo dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMI;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2740;
08.244.0430.2035 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2920;2930;2940,
295ü 2960; 2970; 2980; 2990;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.6038 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3080.

VALOR MAXIMO - R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Ê 43. 3266.8100, = - 86.250-000 1
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR 
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Secretaria Municipal de Assistência Social
CNPJ N." 19560.789/0001-63
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connespolrt oÊtrtctA I NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria de Administração
DATA
L4l02/201.4

ASSUNTO: Licitação de Sistema de lnformática

No 034/201 4

Vimos por meio da presente. solicitar a Vossa Senhoria a abertura de licitação de

Sistema de Informática. informamos que será utilizado o Recurso Lir re para pagamento. sendo

assim segue em anexo a descrição dos serviços prestados.

Desde já agradecemos à disposição de Vossa Seúoria e reiteramos votos de estima

e consideração.

Atenciosamente.

.H _...Wr.':<'

9 eruunda Ítatdini frainit ú

Secretária Mun. do l'rabalho e Bem Estar Social

aCU/y.A- l1 1o71rL1Recebido por:
Nome tLl Data
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T furAo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Toledo. Pr. l2 de Fevereiro de 2.014

ORCAMENTO DE SISTEMA DE INFORMATICA

Ao
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATT Sra. Fernanda
Nova Santa Bárbara - Paraná

Locaçào 
^ 

de Programas de Computador para controlar a Án Ee DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

Prazo de Implantaçào: Imediato.

Taxa de Manutenção de R$ 800,00 (Oitocentos reais) mensais, corrigidos pelo

INPC a cada 12 meses.

No aguardo de sua aprovação, nos colocamos a disposição para maiores
esc Iarecimentos.

Sem mais para o momento,

l'URBO INFORMATICA CONS E SISTEMAS LTDA
Cezar Luiz Longhi

Rua Barão do Rio Branco. I 346 - Sala I 5 - Fone: (45)3211-3656
e-mail: tLrrboin tirlrratica « tr.rlboin Íorrnatica.conr.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde No 055/2014

PARA: Secretaria Pública de Serviços lnternos DATAT 1910212014

ASSUNTO: Solicitaçáo Abertura de Processo Licitatório

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal, solicito a Vossa Senhoria,

abertura de processo licitatórlo para um período de 12 (dcze) meses para a locaçáo de

Sistema de lnÍormática para ser utilizado na Farmácia Básica, sendo a Taxa de

Manutençáo no valor máximo de RS1.050,00 (Um mil e cinquenta reais).

Podemos destacar os seguintes serviços a serem Íealizados:

/ Cadastro de pacientes Õom suas respectivas Íamílias;

/ Controle de ProgÍamas Especiais como (para Hipertensos, Diabéticos, entre

outros);

/ Controle de estoque de medicamentos por lote de validade e Psicotrópicos;

/ Atendimentos Médicos com emissáo de receituário e mantendo um histórico dos

pacientes;

/ Solicitaçáo de examesl

/ Controle de vacinaçáo;

r' Controle de viagens de veículos da saúde.

Ressaltamos que o sistema de inÍormática tem objetivo atendeí a

populaçáo, visando contribuir para a melhoria na Assistância Farmacêutica.

Alenciosamente,
í-

MARTA LUCIA E SILVESTRE REZENDE
Secretaria Munrcipal de Saúde

,l

IJ C)
Data

lr,l!Recebido por
Nonre S atura

Ruai Walír'edo Brttencourt de i.iloraes n' 222. t (43.3266.1222) CNPJ n'95 561.080iC001-60
E maiir pI0!§bjQ!I!ê_!!n [ ' No,,,a Santa Bárbara - PaÂrá

u
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ffi"r*Oo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Toledo, Pr. 12 de Fevereiro de 2.074.

ORÇANTENTO DE SISTEPIA DE INFORT{ATICA

Ao
FTINDO MLINICIPAL DE SAÚDE DE NOVA SANTA BÁTTEAIL{
ATT Sra. Elaine
Nova Santa Bárbara - Paraná

Locação de Programas de Computador para controlar a AREA DE SAUDE.

Entre os controles destacamos o Cadastramento do Pacientes, com suas

respectivas Famílias, Controle dos Programas Especiais (Hipertensos,
Diabéticos, entre outros), Controle de Estoque de Medicamentos inclusive por
Lotes de Validade e Psicotrópicos, Atendimentos Médicos com emissão de

receituário e mantendo um histórico dos pacientes, Solicitação de Exames,
Controle de Vacinação, Controle de Viagens de Veículos da Saúde.

Taxa de Manutenção de R$ 1.050,00 (Hum mil e cinquenta reais) mensais,
corrigidos pelo INPC a cada 12 meses.

No aguardo de sua aprovação, nos colocamos a disposição para maiores
esclarecimentos.

Sem mais para o momento,

TI.IRBO INFORMATICA CONS E SISTEMAS LTDA
CezarLtiz Longhi

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - Fone: (45)3277 -3656
e-mail: turboin lormatica@lurboinformatica.com.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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JoÃo pAULo ScHELBAUER tNFoRr.4ÁrcÂ - ME

cNPJ 11.944.837/0001{5
Rua das Esme.alCas, 335 - sala B
Centro - Carambeí- PR

(43)99856049

Orçamento de Serviços/Sistemas

Para: PÍefeitura Municipai de Nova Santa BáÍbara - PR

PÍezado(a) Senhor(ê);

SeBue orçamento para suã apÍeciação

Itens

1- Sistema para contrgle de atendimento em saúde,

ManutenÉo Mensal :RS 1.630,00

2 - Sistema para contíolê de asão soclal

Manutenção Menral : RS 1,345,00

ValidaCe da Proposta: 30 dias.

Sendo o que tinhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para quâlsquer dúvide ou

e5clareaimentos.

Atenciosamente,

CaÍam L 13 de Fevereiío de 2014

'--lõÃo pÀuLo H

p no p qr:rÃÀro

cPF CO746726902 tr'fl.g44,83TÍüoü1"ü$

JoÃo paulo scHEl-il.4lr ãP'
tNÊotl\iÁTi,l/i

Rrs d:s Esr*s'dldg], :rlÊ-' Íi;n B

C6nbo. Ctc ê4,14§Lt4
clRÂleEl ",.riL
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Prefeitura l{unicipal de Nova Sana Barbqra
Sra. Elaine

Sistema Integrado de Saúde Púbticn
Sistemr Integrado de Aç0o Soeial

Curitiba, l2 de fevereiro de 2014

RS r.480,00
RS 1.035.00

Pre:ada Senhor4

Atendendo à sua solicitação quanto ao foruecimento de sistemas aplicativos para utilizaçâo na
nesta Entidade, estamos enviando nossa proposta de trabalho.

Produto

IIY!'ESTIIUENTO

O investimento por parte da Fundaçâo será:

Implantrçâo do Sisleme R$ 3.000.00/prrcela única

Valor total da manutenção mensal R5 2.515,00

ValirJade da proposta de: 30 dias

Conclusão

Além dos Sistemas âqui apresentados, temos outros que podem ajudá-los e tersmos satisfaç,io
em apresentáJos aos seúores opofiunamente.

Estamos à disposição para
prosseÉ imento ao projeto.

novas discussões e aguardamos seu contáto para damros

Atenciosamente

ü Ii: ii:',;' Í?

Sla.i; ii j § I l ii!,

iiÁ i a.^

a tai,^. j

Joào Luiz
Cerente

d êdo Jr
Negócio tÍÂ i i.i j: i. .:)

\-.

Rua

Gerai
Ernêsto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitíba - Paraná CEP 81510-350
41 3351-5000 - Fax: 41 3351-5045 - Suporte: 41 335'l:5010 - Fax Suporte: 41 3351-5005

w.ivw.equiplano.com.br - equiplano@equipiano.com.h:r
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2010212014

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamênto de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico
operacional, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
de Assistência Social.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico operacional,
para utilização da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência
Social, para período de 12 (doze) meses, num valor previsto de R$í.050,00 (um mil
e cinquenta reais), mensais para a Secretaria Municipal de Saúde, totalizando RS
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), e R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais
para a Secretaria Municipal de Assistência Social, totalizando R$ 9.600,00 (nove mil
e seiscentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elain Cristina itk
Seto çõ

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitaqao@nsb.or.go v.br - www.nsb.or.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA ong

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrcrl rHrenNl

De: Dêpartamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atençáo à correspondência interna expedida por Vossa Excelência
em data de 2OlO2l2O14, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso de programas de
informática e suporte técnico operacional, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria de Assistência Social, para período de 12 (doze) meses, num valor previsto de
R$1.050,00 (um mil e cinquenta reais), mensais para a Secretaria Municipal de Saúde, totalizando
R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), e R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais para a
Secretaria Municipal de Assistência Social, totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Outrossim, informo que a Dotaçáo Orçamentária é:

07 - SecÍetaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2300; 23í 0; 2320;2330:
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS;
10.301.0360.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3390.3900.00- Outros SeÍviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2460;
10.301 .0370.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2520;
10.304.0390.203í - Bloco de Vigiláncia em Saúde - Sanitária;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2550.

08 - Secretana Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2033 - ManutenÇão da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2650;
08.244.0420.2034 - Manutenção dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMI;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2740;
08.244.0430.2035 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 292O;2930;2940;
29s0; 2960; 2970; 2980; 2990;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.6038 - Manutençáo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3080.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa BárbaÍa, 20 de fevereiro de 2014

Atenciosamentq

Laurita d u
Contadora/CRC

Campos
5096/0-4

Rua Walfredo Bittencourt de Morrcs no 222, Centro, t 43. 3266.E100, X - E6.250-000
Nova Santa Bárbara Paraná - E - www.nsb r v.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
n10
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coRREsPoNoÊrucra TNTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Assessor Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110212014.

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Marta
Luciane Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde e pela Sra. Fernanda
Baldini Rainieri, Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando a contratação
de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso de programas de
informática e suporte técnico operacional, para respectivas secretarias, por um
período de 12 (doze) meses, num valor previsto de R$1.050,00 (um mil e cinquenta
reais), mensais para a Secretaria Municipal de Saúde, totalizando R$ 12.600,00

(doze mil e seiscentos reais), e R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais para a

Secretaria Municipal de Assistência Social, totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e
seiscentos reais), sendo que o valor global totaliza R$ 22.200,00 (vinte e dols mil e
duzentos reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão

orçamentária através da dotação:

07 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2026 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2300; 2310; 2320:2330;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS;
10.301 .0360.2028 - Bloco de Atençáo Básica - PAB Fixo;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2460;
10.301 .0370.2029 - Bloco de Atençáo Básica - PAB Variável;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2520;
10.304.0390.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2550.

08 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2033 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2650;
08.244.0420.2034 - Manutenção dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMI;
3390. 3900. 00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 27 40;
08-244.0430.2035 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2920;
2930;2940',2950; 2960: 2970; 2980; 2990;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, CentÍo, t 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bfubar4
Pamná - E - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
n11

NOVA SANTA BARBARA

08.243.0440.6038 - Manutençáo do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3080.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha
o parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elain Grisü dirk
Se clta S

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo,8 43. 326ó.8100, X - t6.250-000 - Nova Santa Bitbara,
Paraná- EI - www.nsb.or.sov.br



E PREFEITURA IVUNICIPAL n!2
l,* NOVA SANTA BARBARA

jr - r. ESTADO DO pARANÁ

Origem: Assessor JurÍd j-co

Destino: Setor de Li citações

PÀRECER JIJRIDICO

Conforme expediente encaminhado a esse
Assessor Jurídico em data de 2l de Eevere.rro Ce
20I4, visando emissão de parecer sobre o processo
de ilcitaÇão, ref er,ente à contrataÇão de empresa
para prestaÇão de serviços de licenciamento de uso
de programas de informática e suporte tecnrco
operacional, para respectivas secretarias, por um

periodo de 12 (doze ) meses, num valor previstc ie
RS i.050,00 (um miI e cinquenta reais, mensats para
a Secretaria Municipal de Saúde, totalizando RS

12.600,00 (doze mrl e seiscentos reais) e RS

800,00 (or-tocentos reais), mensais para a

secretaria Municpal de Assistencla Social,
tota'izando R$ 9. 6C0, 00 (nove mii e serscei:tcs
rears ) , sendo o valor global totalizando em F.S

22.2a0,00 (vinte e dois mil e duzentcs reais), e a
despesa será suportada com recursos da Secretâria
de Saude, Secretarla Mun j-clpal de Assistencia
Social, conforme informação prestada peic
Departamento de Contabilidade do Municipro,
atendendo ao contido no artigo 14, da Lei no
8.666/93.

Houve a manifestaçào do Departame:tc
de Contabilidade do Munrcipro rnciicando
ciisponibilrdade orçamentária, estando desta forr,a,
cumprrdo o dispost-o no artrgo 14, da Lei no
8.666/93, onde prevê que nenhuma compra ou servlÇo
será feita ou contratada sem a adequada
caracterização de seu obj eto e indrcação dos
recur:sos orçamentárros para o seu pagamentc, sob
pena de nulidade do ato e responsabilidade de que
Ihe tiver dado causa, in verbis:

llu.r \\ rllicdo B irt.ncoufl Jc \lorae: n' lll. L cntro. I onc .ll. j166 8 100. ( l.l' - ltó l50.ll0(l \()\,r SiI)r,r
Ilárbnrr. I)irr.rnii § $ \\ tl\i) lrr{r\ i.l
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PREFEITURA MUNICIPAL

EODES
ÀD

oAB/

ROENÇÀ ÀRAUJO

E o parecer, S.M.J

Nova Santa Bárbara, 2l de Eevereiro

:, ESTADO DO FARANA

"Art. 14. Nenhuma compra será feita sêm a adequada
caracterização de seu objeto e indicação dos
recursos orçamentários para seu pagarnento, sob
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
the tiver dado eausa. "

Diante do preço máxrmo e para r.elhcr
aprc-.reitamento do procedÍmento sempre pára
garantir a maior competitivídade e transparência
possivel, a Iicitação deverá ser feita na
modaliCade Tomada de PreÇos do tipo TÉcNrcà E

PREçO, regida pela LeJ- Federal n" 8.666, de 2: ie
iur.to Ce 7993, Lei Complernentar: n"123 /2,:a?,
destinada a selecionar a proposta mais vantajosa
para a realização dos serviços.

de 2014.

o
4.843

Rua \\'allre
Bárbara- PaÍaná - §ll!.nsh.Dr.(o\ hr

do Bittencouí de Moraes no 222. Cenrro. Fone ,13. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanra
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PREFEIIURÂ [IUNICIPAL

rffiffis*rüT*
Estado do Paraíá

CORRESPONDÊHCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitaçóes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMÂDÂ DE PREçO n" 2l2Ol4, que tem por
objeto a contrataÇâo de empresa para prestaçáo de serviços de licenciamento
de uso de programas de informática e suporte técnico operacional, para
utilizaçáo da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência
Social, norm atízaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, nos termos da Lei no 8666 de 2I
de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol5l2012, designando os
membros da Comissáo de Licitaçào. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier parâ que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias
necessárias.

Nova Santa Bárbara 2 /2Ot4.

'a. lério
unicipal

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes n" 222, CenÍo, t 43.3266.8100, E - E6.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA ní6

EDTTAL DE L|C|TAÇAO
TOMADA DE PREçO no 212014.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
aÁReeRn, EsrADo Do panaruÁ, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 31 de março de 2014, às 14:00
horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Antônio Rosa de Almeida n' 130, Bairro
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA
DE PREçO, do TÉCNICA E PREçO, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
3110312014 às í4:00 Horas

OBJETO - Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento
de uso de programas de informática e suporte técnico operacional, para
utilização da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social.

VALOR MÁXIMO - R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).

DOTAÇÃO -
07 - SecÍetaria de Saúde,
00'l - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2026 - Manutenção do Fundo Municipalde Saúdel
3390.3900.00- Outros SeNiços Terceiros Pessoa Jurídicâ; 2300; 2310t 2320 2339
002 - Fundo Municipal de Seúde - PAB/SUS;
10 301.0360.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixoi
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Juíídicai 2460;
10.301 .0370.2029 - Blcco de Alenção 8ásica - PAB Variável;
3390.3900.00- Outros Serviços TerceiÍos Pessoa Jurídica; 2520,
10.304.0390.2031 - Bloco de Vigiláncia em Saúde - Sa,ritária;
3390 3900 00- Outros Serviços Tercerros Pessoa Jurídica; 2550.

,s0 $

08 - Secretaria Municipal de Assistêncra Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistêncra Social;
08.244.0410 2033 - ManutenÉo da Secretaria Municipalde Assrstência Sociâl;
3390.39.00 00 - Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Juridica: 2650;
05.244.0420 2034 - Manutençáo dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMI;
3390.3900.00- OutÍos Serviços Terceiros Pessoa Juíídica; 2740,
08.244.0430.2035 - Manutençáo do Fundo Municipal de Assistência Social;
3390.39.00 00 - Outros SeNiços Ce Terceiros - Pessoa JuÍídica: 2920; 2930; 294C; 2950; 2960; 2970; 2980i 2990;
003 - Fundo Municipal dos Oireitos da Criança e do Adolesc€nte;
08.243.0it40.6038 - Manutençáo do Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente;
3390.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3080.

O EDITAL COMPLETO, poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100
ou "e-mail" licitacao@-nsb. or.oov. bI ou através do site www.nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara,24 de fevereiro de 2014

&,
Eduardo Montafrher de Souza

Presidente da Comissão de Licitação
Poftaia no 0152012

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 . ü(0xr43) 32664100 C.N.PJ. 95561,080/0001{0
E-mail: licitacacrênsb.oí.ocv.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTÀDo Do PARÂNÁ

Assessor JurÍdico

Ref. Tomada de Preços no 2l2Ol4 - Contrataçáo de empresa para
prestaçáo de serviços de licenciamento de uso de programas de
informática e suporte técnico operacional, para utiiizaçáo da Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem as exigências da Lei n" 8666193.

Nova Santa Bárbara PR, 24 l02l 2 4
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TOMADA DE PREçO No 2t2014
Processo Administrativo n." O17 12014

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programas de informática e suporte
técnico operacional, para utilização da Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria de Assistência Social.

Entrega dos Envelopes: Até às í3h30min. do dia 3í/03/20í4. Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
PR.

Abertura dos Envelopes. Na Câmara Municipal de Nova Santa
BáÍbara, Rua Antônio Rosa de Almeida n' í 30, Bairro Centro, Nova
Santa Bárbara - PR, às 14:00 horas do dia 3l103/20í4.

Oí. PREÂMBULO

í.í - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ,
inscrito no CNPJ/MF sob no 95.56 í .080/0001-60, torna público para conhecimento, que
rcalizaá licitação na modalidade de Tomada de Preços do tipo Técnica e Preço, às í4:00
horas do dia 3í de março de 2014, que tem como finalidade adquirir o objeto referido no
tópico 01, com seus ANEXOS, que constituem parte integrante deste, nas condiçóes fixadas
neste Edital.

í.2 - Os proponentes devem entregar os envelopes com a documentação e propostas no
Setor de Licitações da PREFEITURA, impreterivelmente até as í 3h30min. do dia
mencionado para e rêcepção. Após este horário, os envelopes não seráo recebidos pela
Comissão.

02. oBJETO OA L|C|TAÇAO

2.í - A presente licitação tem por finalidade, a contratação de empresa para prêstação de
serviços de licenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico
operacional, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência
Social. Os progrâmas deverão atender as exigências e necessidades dos setores que os
utilizarão e ter, no mínimo, as Íuncionalidades e o grau de compatibilidade e integração
especificadas no ANEXO ll.

3. OO PRÂZO DE UGÊNCIA

3.í - O perÍodo de vigência do licenciamento será de 12 (doze) mesês, permitidâ a
prorrogação por igual período, conforme previsto no artigo 57, inciso lV da Lei 8.666/93.

4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

4.1 - Aquisiçáo do objeto desta licitação dar-se-á através da dotação orçamentária

07 - Secretaria de Saúde;
00í - Fundo Municipal de Saúde;
10.30'1.0340.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

Rua walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cefltro, Fone 43. 1266
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.cr.gov.br

8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárba'a.
- www.nsb.Di.go!.br
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3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2300; 2310; 2320; 2330;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS;
í 0.301 .0360.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2460;
10.301 .0370.2029 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa JurÍdica, 2520;
10.304.0390.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2550.

08 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.2M.0410.2033 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2650;
08.244.0420.2034 - Manutenção dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMI;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2740;
08.244.0430.2035 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;2920,2930,2940;
2950; 2960; 2970; 2980; 2990;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.6038 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3390.39.00.00 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3080.

5. ABERTURA DE ENVELOPES

5.í - A abertura do Envelope No 01 - "Documentação de Habilitação", será realizada na
Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Rua Antônio Rosa de Almeida n" 130, Bairro
Centro, Nova Santa Bárbara - PR, às 14:00 horas do dia 3í de março de 20í4.

5.2 - Havendo a concordância de todos os participantes, expressa formalmente pelas
assinaturas da respectiva ata ou com a apresentação do Termo de Renuncia, proceder-se-á
a abertura dos envelopes no 02 "Proposta Técnica" e no 03 "Proposta de Preços".

6. DA CONDrçÂO DE PART|CTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

6.í - Estão impedidos de participar interessados que estejam cumprindo suspensáo
cadastral;

6.2 - A participação neste procedimento implica na aceitação integral e iÍestrita das
condições estabelecidas nos documentos componentes do Edital.

6.3 - O objeto da sociedade no Contrato Social da proponente deve ser compatível com o
objeto deste Edital, e a empresa participante deve cumprir os requisitos constantes do artigo
22,§20 da Lei Federal 8666/93 de 21106/1993.

7, DOS ENVELOPES

7.í - A proponente deve apresentar pelo menos 03 envelopes lacrados, o primeiro contendo
a DOCUMENTAÇÃO, o segundo a PROPOSTA TECNICA e o terceiro a PROPOSTA DE
PREÇO, identificados, externamente, com o respectivo número 1, 2 ou 3, contendo
respectivamente, documentação, proposta técnica e proposta de preço, nome da
proponente e número desta Tomada de Preços, com os seguintes dizeres:

Rua walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla Bfubarq
Pa'aná E-mail Iicilacao?'nsb.9r.eo!.br - §§N.nsb.pr-gov.br
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colarssÃo oe lrcrrnçÃo DA pREFErruRa oo muntcÍpto DE NovA sANTA
BARBARA - PR
EDTTAL OE TOiTADA DE PREÇO No 2/2014.
ENVELOPE N':......
DATA DA ABERTURA: dd/mm/aaaa
uoRÁRto:..... hh:oo HoRAS
PROPONENTE

7.2 - Se houver necessidade de acondicionar o conteúdo em mais de um envelope,
acrescentar ao número do mesmo, a quantidade total de envelopes na forma: n-x/y, onde, n
éonúmerodeordem,xéonúmerodoenvelopeeyéaquantidade.Porexemplo: envelope
no 2 desdobrado em 3 embalagens= 2- 113,2 - 213 e2-313;

7.3 - A recepção dos envelopes se fará de acordo com o fixado neste Edital, não sendo
admitido atraso, mesmo que involuntário, sendo considerado como horário de entrega o
protocolado pela PREFEITURA.

7.4 - É imprescindível, quando da elaboração da proposta, que sejam observados,
rigorosamente, os termos contidos neste Edital e ANEXOS, evitando-se dessa forma uma
eventual desclassifi cação.

7.5 - Serão devolvidos os envelopes no 2 - Proposta Técnica e no 3 - Proposta de Preços,
às concorrentes inabilitadas quanto à documentação.

7.6 - Será devolvido o envelope no 3 - Proposta de Preço às concorrentes no caso da
Proposta Técnica náo atender às condiçôes deste edital.

8. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

O envelope de n.o'í devidamente lacrado, deve conter provas relativas a habilitação do
proponente composta por:

PARA COMPROVAÇÃO DE HABTLITAçÃO .lURíOrCn (ENVELOPE "í"):

8.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado, em sel
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ação, acompanhados de
documentâçáo de eleição de seus administradores e a comprovação da publicidade pela
imprensa da ata arquivada.

8.2 - Declaração de ldonêidade, conforme modelo ANEXO Vl. /

8.3 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os /
documentos que foram apresentados, pela compatibilidade dos programas propostos com
os requisitos técnicos exigidos para os mesmos e cumprimento das obrigações objeto do
Edital, conforme modelo ANEXO Vll descritos no ANEXO ll.

8.4 - Declaração de Observância ao disposto no inciso )üXlll do artigo 7 o da Constituição /
Federal, conforme ANEXO Vlll.

8.5 - Declaração de não parentesco, conforme ANEXO lX. ,

PARA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL (ENVELOPE "1"):

8.6 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ); z

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nola Santa BiÍbara.
J

Paraná - E-mail - lic;lacaoaAtnsb Dr-gov.br - w$ N.nsb.pi-gov.br
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8.7 - Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, com a finalidade de'
comprovar a inexistência de débitos com a seguridade social;

8.8 - Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), expedida pela /
Caixa Econômica Federal, comprovando a inexistência de débito com o FGTS;

///
8.9 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
Município onde esta localizada a Sede da empresa proponente;

8.í0 - Prova de inscriçáo no cadastro municipal da Prefeitura do município em que esta a-.,
sede da licitante (Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer outro documento que não
seja o alvará expedido pela PreÍeitura.

8.1í - Certidão negativa de Débitos trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de /
julho de 201 1.)

8.'t 2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da ,/
pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento.

PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA (ENVELOPE "í''):

8.í3 - Atestado de Visita Técnica, conforme modelo ANEXO lV. /

8.14 - Declaração de que é empresa é desenvolvedora dos Sistemas Propostos (com firma --
reconhecida);

8.15 - Atestado de capacidade técnica emitida por órgão da Administraçáo Publica parc -
comprovação que a empresa presta ou já prestou serviÇos.

8.'16 - Os documentos deverão ser os originais, obtidos nos sites oficiais dos respectivos
órgãos governamentais, cópias autenticadas ou ainda cópias simples desde que o
representante do licitante esteja, no ato da abertura do envelope, de posse dos originais
para autenticação da veracidade pela Comissão de Licitação. É facultado à Comissáo de
Licitação a verificação dos documentos emitidos pela lnternet.

8.í7 - Quando os documentos não indicarem prazo de validade, a Comissão de Licitação
assumirá 60 dias após a data da emissão do mesmo.

8.í8 - A Visita Técnica deverá ser agendada na retirada do edital. A data em que será
realizada a Visita deverá ser programada com, no mínimo, 10 (dez) dias úteis de
antecedência. O tempo máximo de duração da Visita Técnica é de 60 minutos. Os horários
das Visitâs deverão ocorrer dentro do horário de expediente da Prefeitura. O prazo máximo
para realizaçáo das visitas é até dia 25 de mârco 20í4. Na visita técnica serão fornecidos
os esclarecimentos necessários sobre os sistemas e as documentaçóes. A Visita Técnica
será acompanhada por um Técnico da Administração.

8.í9 - Além dos documentos expressamente previstos neste capítulo, será exigido dos
proponentes, conforme o tipo da empresa, os documentos previstos nos incisos ll, lll e lV do
artigo 28 da Lei Federal 8666/93, e incisos le ll do artigo 31 da mesma Lei, câso estes não
estejam atualizados no Cadastro de Fornecedores do Município.

9. DA PROPOSTA TECNICA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BarbarÀ
Paraná - E-mail - licitacaotgtnsb.p..eov.br - \r$\§.nsb.pi.gov.br
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O envelope de n.o 2, devidamente lacrado, deve conter

9.'l - Detalhamento técnico dos Programas atendendo todos os ltens da Especificaçáo do
Objeto, para subsidiar a verificação de cumprimento do objeto (Anexo ll) e a avaliação
técnica (ANEXO lll). Além dos elementos que a critério do Proponente, sejam considerados
importantes para a avaliaçáo, deverão constar, obrigatoriamente, da descrição:

9.2 - A linguagem em que os programas foram desenvolvidos

9.3 - Relação de usuários do Executivo Municipal Administração Direta, do Estado do
Paraná, que utilizem os sistemas licitados.

9.4 - Câso um usuário conste da relação de mais de um proponente, será verificada a
veracidade das informaçóes e o proponente com a informação inverídica será
desclassificado.

9.5 - O fornecimento de informações inverídicas por parte do proponente ensejará a sua
desclassificação.

9.6 - Não serão abertos os envelopes de proposta de preços, caso seja constatâdo na
verificação do cumprimento do objeto que os sistemas não preencham os requisitos exigidos
no anexo ll ou não apresentem as Íuncionalidades e graus de compatibilidade e integração
naquele anexo estabelecidos como requisitos mínimos.

í0. DA PROPOSTA DE PREçO

O envelope de n.o 3, devidamente lacÍado, deve conter

10.1 - A proposta elaborada, considerando todas as condições estabêlecidas neste Edital e
seus ANEXOS e os seguintes requisitos:

í0.2 - Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que possam comprometer a
interpretação da proposta, devendo o pÍeço ser cotado pelo VALOR GLOBAL para
pagamento em parcelas mensais e fixas, sendo permitido o reajuste após 12 meses de
vigência pelo IGPM acumulado no período;

10.3 - Estar assinada pela PROPONENTE, ou seu representante legal;

í0.4 - Conter a razão social, número do CNPJ e da lnscrição Estadual, endereço completo e
Telefone;

'10.5 - Estar incluído no preço proposto, despesas de fretes, impostos, seguros e todas as
demais despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto, instalado na
Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara - Pr, bem como do suporte técnico
operacional a ser prestado no período do contrato.

í0.6 - Estar fixado prazo de validade da proposta, náo inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da abêrtura do envelope no 1 - documentaÇão. Na contagem do
prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento;

í0.7 - Os preços, válidos na data da abertura da licitação, deverão ser cotados em Real;

5

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná E-mail licitacac,ânsb.pr.gov.br - surv.nsb.Di-govór
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í0.8 - Os serviços dê conversão, implantâção e treinamentos nâo deverá ter custos
para a PREFEITURA;
í0.9 - De acordo com o inciso XXI do artigo 27 da Constituição Estadual, o preço máximo
mensal para uso da Secretaria Municipal de Saúde e de R$1.050,00 (um mil e cinquenta
reais), mensais, totalizando R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), e para uso da
Secretaria Municipal de Assistência Social é de R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais,
totalizando RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), sendo que o valor global para o
presente certame é de R$ 22.2A0,0O (vinte e dois mil e duzentos reais), para período de
12 (doze) meses incluindo todos os itens do Objeto deste Edital.

í0.í0 - Não serão consideradas as propostas que apresentarem valores para pagamênto
simbólico ou inexeqüívels, a oferta de vantagem não prevista no Edital, ou a cotação de
preço baseado na oferta dos demais licitantes conforme o estipulado nos parágrafos 2'e 3"
do artigo 44 da Lei Federal 8666/93 de 21106/1993.

í0.íí - O licitante vencedor, ou na ordem, o que lhe suceder, estará sujeito às penalidades
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, correspondente à pena de multa de até
100/o (dez por cento) sobre o valor da proposta apresentada nos itens vencedores, a ser
aplicada em caso de infringência da proposta apresentada;

í0.í2 - A proponente é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativas ao objeto cotado;

íí. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

íí.í - O pagamento será efetuado em parcelas, dividindo-se o preço total proposto pela
empresa vencedora, em parcelas mensais e fixas.

í1.2 - Caso a proponente estabeleça um valor para a implantação e/ou conversão de dados,
os valores correspondentes serão pagos após o aceite da entidade.

í1.3 - A cada doze meses dê duração, conforme item 2 deste Edital será reajustado o valor
mensal das parcelas com base no IGPM (indice Geral de Preços do Mercado da Fundação
Getúlio Vargas) ou o lndice que o vier substituir.

í2. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

í2.í - AVALTAÇÃO rÉCntCn

í2.í.1 - A Avaliação Técnica possuirá FATOR DE PONDERAÇÃO (FPAT) igual a 7 (sete)

12.1.2 - A avaliação técnica será efetuada por comissão técnica especialmente designada,
em data e hora determinados no dia da abertura deste Edital. Cada sistema será analisado
e atribuído pontuação de zero ao máximo definido para cada quesito conforme Avaliação
Técnica (ANEXO lll).
Obs. - Será atribuída pontuaÇão máxima de cada item ao sistema analisado que melhor
satisÍazer as condições. Os demais serão avaliados em relaçáo ao mesmo.

12.í.3 - Obtida a Avaliação Tecnica (AT) de cada um dos sistemas propostos será efetuado
o cálculo do Índice de Avaliação Tecnica (lAT), aplicando-se a seguinte fórmula:

Melhor proposta técnica
Segunda proposta técnica
Terceira proposta técnica

100 pontos
90 pontos
80 pontos
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Quarta proposta técnica 70 pontos
Demais Propostas 10 a menos que a anterior, até o limite de 0

12.1.4 -Em caso de empate entre duas empresas, ambas entram com o mesmo lAT.

í2.2 - AVALTAÇÃo DE PREÇo

í2.2.1 - A Avaliação de Preço possuirá FATOR DE PONDERAÇÃO (FPAP) igual a 3 (três).

12.2.2 - O índice de Avaliação de Preço (lAP) será obtido mediante a aplicaÇão da seguinte
fórmula:

n"4

Menor preço proposto
Segundo menor preço
Terceiro menor preço
Quarto menor preço
Demais Propostas 10 a menos que a anterior, até o limite de 0

100 pontos
90 pontos
80 pontos
70 pontos

12.2.3 - Ém caso de empate entre duas empresas, ambas entram com o mesmo IAP

í2.3 - AVALTAÇÃO rtruRl

12.3.1 - O índice de Pontuação Geral (lPG), válido para efeitos de classificaÇão dos
proponentes será obtido mediante a seguinte fórmula:

1P6 = (lAT - FPAT) +. (lAP ' FPAP)
Onde IPG = lndice de Pontuação Geral

IAT = Indice de Avaliação Tecnica
FPAT = Fator de Ponderação Avaliação Tecnica ( 7 )
IAP = Índice de AvaliaÇão dê PÍeço
FPAP = Fator de Ponderação Avaliação de Preço ( 3 )

12.3.2 - A Comissão analisará as propostas e classificará em ordem decrescente de IPG

'12.3.3 - Ocorrendo empate na avaliação Íinal entre duas ou mais propostas, a Comissão de
Licitação promoverá sorteio entre as que empâtaram, em ato público para o qual os
licitantes serão convocados, definindo assim a primeira classificada na avaliação final.

13. DA ADJUOICAçÃO

í3.í - O Contrato a ser celebrado com a Empresa vencedora da Licitaçáo será regido pelas
suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público e legislação Federal pertinentes.

í3.2 - Será adjudicado ao proponente vencedor, o objeto do presente Edital, devendo, após
a ocorrência da respectiva homologação, as obrigações decorrentes serem formalizadas
aÍavés de Contrato entre as partes.

í3.3 - Se o Proponente vencedor recusar-se ou não comparecer para assinar o Contrato, no
prazo de 03 (três) dias após a homologação, a Prefeitura Municipal poderá adjudicar a
Licitação ao Proponente classificado em segundo lugar e assim, sucessivamente.

'13.4 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, assistirá a Prefeitura Municipal o
direito de a seu exclusivo critério, convocar os Proponentes remanescentes, na ordem de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Certro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Ba.bara.
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clâssiÍjcaçáo, para adjudicação do conlrato em igual prazo e nas mesmas condiçôes
propostas pelo primeiro colocado ou revogar a Licitação.

13.5 - O Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas,
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo n" 78, da Lei n'
8.666/93 e suas alterações posteriores.

í3.6 - A rescisão se procederá de conformidade com as disposições da Lei n" 8.666/93,
artigos 79 e 80, seus incisos e parágrafos.

í4. DAS PENALIDADES

í4.í - Quando comprovados que os progrâmas fornecidos não correspondem ao
especificado na proposta, fica assegurado a PREFEITURA o direito de exigir a substituição
sem qualquer ônus, no prazo máximo de 5 dias, bem como o ressarcimento de eventuâis
prejuízos que o fato ocasionar.

14.2 - O não cumprimento do disposto no tópico acima, implica na aplicação, a partir do 60

dia, de multa de 0,06%, por dra, calculada sobre o preço proposto, limitado a 30 dias após o
pedido de substituição, quando a PREFEITURA tomará as providências legais cabÍveis.

'14.3 - A PREFEITURA, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de
reter o valor contra qualquer crédito gerado pela PROPONENTE adjudicada, independente
de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

í4.4 - As penalidades previstas neste tópico serão aplicadas sem prejuízo das cominações
estabelecidas nâ Lei no 8.666i93, de 21 de junho de 1993.

í5. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

14.í - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação na íorma da Lei
no 8.666/93 de 21106/93, da legislaÇão, jurisprudência e doutrina, aplicáveis à espécie.

'14.2 - Será permitida a manifestação de apenas um representante especificamente
designado de cada PROPONENTE na sala de licitação.

14.3 - A participaçeo da PROPONENTE nesta licitação implica no conhecimento e aceitação
integral e irretratável dos termos deste Edital e seus ANEXOS, não sendo permitidas
ressalvas aos termos do Edital e seus ANEXOS após a entrega dos envelopes à Comissão
de Licitação.

14.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas e assinadas pelos membros da Comissão
de Licitação, com registro detalhado de todas as ocorrências relacionadas ao processo.

í4.5 - A Comissão de Licitação pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário.

í5.5 - Não será aceita proposta por telex, fac-símile e/ou via lnternet, aceitando-se somente
o envio pelo correio, através de 'AR" ou "SEDEX", sendo de inteira responsabilidade do
proponente, os riscos porventura decorrentes desta forma de remessa.

í 5.6 - Esclarecimentos sobre o Edital serão prestados pela Divisão de Compras e
Licitações, pelo telefone. (043) 3266-8100
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Fernantla Baldini Rainieri
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ANEXO I

pnocuRlcÃo plRl cneoelrcraruet.tro

Por este instrumento particular de procuração, a......................................, com
sede na inscrita no CNPJ/MJ sob n" .............................. e
inscrição estadual sob n' representada neste ato por seu (cargo)

........ portador da Cédula de ldentidade RG n.o ................... e CPF n'
nomeia e constitui seu bastante Procurador ........, portador

da cédula de identidade RG no ......................... e CPF n' ........... a quem
confere amplos poderes para representar a.................... perante a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, no que se referir a presente TOMADA DE PREÇO N"
212014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da TOMADA DE
PREÇO, inclusive apresentar DECLARAÇÁO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(N"í) e PROPOSTA TECNICA (N'2) e PROPOSTA DE PREÇO (N'3) em nome da
Outorgantê, desistir expressamente da intenção dê interpor recurso administrativo ao final
da sêssão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenÇão de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo PRESIDENTE, enfim, praticar todos os demais atos perlinentes ao certame,
em nome da outorgante.

A presente procuração é valida até o dia xxlxxl2014 ou até o final deste
pÍocesso licitatório.

(Local) (data) I 12014

ASSINATURA (com firma reconhecida)

Rua Wall'redo Binencouí de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárba.a'
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ANEXO II

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO No A20't4.

CARACTERíSTICAS EXIGIDAS PARA O SOFTWARE E SERVIDOR DE BANCO DE
DAOOS

CARACTERíSTICAS ESSENCIAIS
- Utilizar Banco de Dados (relacional) padrão SQL (acesso as informaçôes via linguagem
SQL) englobando aplicaçáo operacional cliente/servidor, Disponibilizar a visualização de
diversas telas ao mesmo tempo no ambiente de trabalho do mesmo aplicativo, ou se.ia,
padTão MDI (MULTIPLE DOCUMENT INTERFACE);
- Possuir telas de entrada de dados com a funcionalidade de ambiente Gráfico, padrão
Windows;
- Possuir menus em cascata, permitindo uma visualização hierárquica dos demais menus
subseqüentes, sem a necessidade de memorização dos menus anteriores em relação à
opÇão do menu que está sendo visualizado no momento (Pull-Down);
- Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de
usuário/senha, manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data,
hora e o nome do usuário.
- Prover realização de backup enquanto existem usuários conectados ao banco.

1. OETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇOES OO OBJETO

Os programas deverão conter todos os itens da EspeciÍ'icação do Objeto e ter no mínimo as
funcionalidades e cumprir os graus de integração e compatibilidade a seguir descritos.

Sistêma para o atendimento da área de assistência social

l. 1. Assistência social

l. l.l. Permitir a inclusão de técnicos e equipes de atendimentos;

Permitir inclusáo e parametrizaçáo de programas e serviços disponibilizados pelo
CRAS, CREAS e outras entidades;

1.1.3. Possibilitar inclusão de grupos de usuários com suas permissôes de acesso,

1.1.2.

l.l .4.

t.t .'7

l. 1.5. ldentificação dos usuários do sistema através de registro biométrico (digital);

1.1.6 Permitir a inclusáo e manutençáo do cadastro de munícipes, inclusive a captura de
foto dos mesmos no momento do cadastro;

Permitir inclusáo de impressão digital dos municipes para posterior identificação
dos usuários da assistência social;

lnclusão de usuários, parametrizândo por grupo, permitindo assim o controle de
acesso de cada usuário aos módulos permitidos ao mesmo;

Permitir a inclusáo e manutenção de famílias, bem como seus integrantes, dados
de renda e moradia;

lmportar dados das famílias através do arquivo magnético contendo os dados das
famílias cadastradas no CADUNICO, permitindo a inclusão de novas famílias e a

ll
Rua walfredo BinencouÍ de Moraes n' 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bituba.4

Paraná - E-mail licitacao @lsilpl4e].bt - *u*.nsb.oi-sov.br

l. 1.8

1.1.9



ifP !:

ll*ji
PREFEITURA IVUNICIPAL nog
NOVA SANTA BARBARA

l.l. I0

ESTADO DC PARANA

Folha l2

atualização cadastral das já existentes;

Permitir a inclusão e manutenção de domicílios, bem como as características e
condições físicas e de saneamento das residências, informaçôes de endereço e
ainda permitir a integração com o cadastro tributário do município;

Possibilitar o controle de frequência das famílias/integrantes nos serviços de
convivência disponibilizados pelo CRAS/CREAS e ainda atividades e cursos
realizados pelos mesmos;

l.l.ll

| .t .23

I.l.l2. Permitir o lançamento dos alendimentos individualizados realizados pelos
técnicos/profissionais do CRAS, possibilitando a gravaçáo do parecer e
observações;

I - L 13. Permitir o lançamento dos encaminhamentos realizados pelos tecnicos/profissionais
do CRAS;

l. 1.14. Possibilitar que os encaminhamentos sejam direcionados para um determinado
técnico, permitindo assim, que o técnico efetue a recepção do encaminhamento
através do sistema;

I .l . 15. Permitir o lançamento de informações sobre os atendimentos realizados com as
fam ílias/pessoas que estáo em acompanhamento,

1.1.16. Possibilitar que os atendimentos de caráter sigiloso seja visualizado somente pelo
técnico responsável pelo atendimento ou pela equipe permitida pelo mesmo;

I .1.17 . Permitir a inclusão de famílias/pessoas em programas sociais, tais como, BOLSA
FAMILIA, BPC, PETI, PROJOVEM e outras que possam vir a ser disponibilizados;

l.l.l8. Possibilitar importação de planilhas de pagamento do BFA e PETI disponibilizados
pela CAIXA, permitindo â visualização dos pagamentos liberados ou bloqueados;

I . L 19. Permitir o registro de entregas de benef ícios eventuais reâlizados por pessoa;

I. I .20 Possibilitar a visualização de histórico exibindo as retiradas de benefícios anteriores
pela pessoa ou outro familiar;

l.l.2l. Gerenciar a inclusão e baixa de íamílias em acompanhamento pelo CRAS/CREAS
e outros programas e entidades;

t.1.22 Permitir o registro de criança/adolescente que soÍreu algum tipo de abuso,
possibilitando a identificação de Íorma detalhada qual foi â agressâo, e quem sáo
os profissionais que iráo acompanhar o caso, emitindo ficha pa,a
acompanhamento;

Permitir o registro e o encerramento dos acompanhamentos da criança/adolescente
que sofreu abuso;

l.l.Z4. Permitir o registro de adolescentes que estão em liberdade assistida. Assim como
detalhar qual a infração cometida, e vincular profissionais para acompanhamento e
emitir ficha de acompanhamento;

Rua walfÍedo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
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l. 1.25. Permitir emissão de relatório por período totalizando atendimentos e inclusões
realizados pelo CRAS, conforme padrão exigido pelo MDS;

1.1.26 Permitir emissão de relatório por período totalizando atendimentos e inclusões
realizados pelo CREAS, conforme padrão exigido pelo MDS;

1.1.27 . Permitir emissão de relatório por periodo, exibindo os âtendimentos individualizados
realizados;

1.1.28 Permitir emissão de
acompanhamento;

relatório por período, exibindo as famíliasipessoas em

1.2. Saúde

1.2.1. Sistema para múltiplos usuários com controle de permissões de acesso a módulos
com sistema de senhas, com a opção de incluir, excluir, alterar ou apenas consultar
registros;

1.2.2. TecnologiaCliente-Servidor;
1.2.3. lnterface fácil e amigável;
1.2.4. Sistema de Backup incorporado no sistema;
L2.5.lntegração com os sistemas de gestão do município.

1.2.5.1. O sistema deverá fazer uso e ter acesso direto aos cadastros do

sistema de gestão que roda no município.

1.2.5.2. Os imóveis onde as íamílias moram devem constar no cadastro

imobiliário.

1.2.5.3. Os laboratórios e outras empresas do município que mantém relação

com o sistema devem conslar no cadastro mobiliário.

1.2.5.4. Os profissionais de saúde que não seiam funcionários do município,

como médicos e odontólogos, devem constar no cadastro de autônomo

e estar com os pagamentos de taxas e impostos em dia.

1.2.5.5. Os fornecedores devem estar cadastÍados no Sistema de

Contabilidade.

I.2.5.6. As pessoas físicas e jurídicas devem estar cadastradas no cadastro

único de pessoas da Prefeitura.

1.2.5.7. As compras devem ter um processo licitatório aberto e concluído na

prefeitura.

1.2.5.8. Os motoristas devem estar cadastrados no sistema de frotas.

1.2.5.9. As ambulâncias em uso devem ser controladas pelo sistema de Írota

e compartilhar o cadastro.

Todos os cadastros possuem a capacidade alterar informações e adicionar mais
registros;
Captura e autenticaÇão biométrica de operadores e munícipes;

t3

t.2.6

1.2.7
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Sistema integrado com todas as unidades de saúde que o município dispor;
Cadastros de munícipes compatÍveis com CNS (Cartão Nacional de Saúde -
Cartáo SUS) com possibilidade de cadastrar foto e impressões digitais;
Cadastros de profissionais de saúde;
Escala de trabalho e quantidade de atendimento por profissional;
Cadastro de estabelecimento de saúde;
Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas externas;
Cadastro de municípios;
Cadastro de Atividades e Especialidades Médicas;
Cadastro completo do CID 10 (Código internacional de doenças);
. Cadastro de produtos e medicamentos da farmácia básica com número do registro
no M.S. (Ministério da Saúde);
Cadastro de fornecedores;
Cadastro de veículos com suas respectivas características como quantidade de
passageiros sentados e/ou deitados;
Cadastro de motoristas;
Cadastro de Vacinas;
Cadastro de Campanhas de vacinação;
Cadastro de gestantes;
Acompanhamento da gestação;
Puericultura;
Grupos de medicamentos, grupos de estoque, unidade de medidas e outros
cadastros necessários para um bom controle das atlvidades da farmácia básica;
Cadastro de informaçôes básicas de saúde como tipo sanguíneo, alérgico,
hipêrtênso, êtc;
Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de ocupações);
Agendamento de consultas;
Registro de pré-consulta da enfermagem até o atendimento do médico como:
prescrição de medicamentos, emissão de atestados, requisiçâo de consultas
especializadas, requisição de exames e inseÍção do diagnóstico presumido ou
confirmado;
Relatórios de consultas agendadas;
Registro de usuário de medicamentos contínuos e controlados;
Cadastro de antecedentes médicos;
Acompanhamento de gestação (Pre-natal);
Agendamento de Exames;
Histórico integrado de atendimentos dos pacientes;
Relatório de consultas, indicando pacientes que mais utilizaram o serviço;
Controle de número de consultâs já agendadas para o profissional no momento do
agendamento;
Acompanhamento de saúde mental;
Lançamêntos de procedimentos realizados;
Relatório de produção ambulatorial e atendimentos por procedimentos;
Registro de preventivo ginecológico e mamografias;
Atendimento médico integrado com todos os módulos do sistema;
Prontuário eletrônico dos pacientes, criptografado com níveis de acesso;
No momento da prescrição eletrônica o sistema avisa para o profissional se existe o
medicamento na Unidade de Saúde;
Consultas rápidas de precedentes clínicos integrado a tela de atendimento médico;
Atalhos para acesso rápido na tela de atêndimento médico a todos módulos
médicos, como exames, receitas, etc;
Aplicação de vacinas com validações automáticas de idade e período de

14

Rua Walf.edo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná- E-mail licitacaoílnso.cr.eor.br - *.r!*.nsb.or.gov.br

1.2.20.
t.2.21.
1.2.22.

1.2.23.

1.2.24.

t.2.25.
1.2.26.

1.2.28.
1.2.29.
1.2.30.

1.2.31.
1.2.32.
1.2.33.
1.2.34.
1.2.35.
1.2.36.
1.2.37 .

1.2.38.

1.2.39.
1.2.40.
1.2.41.
1.2.42.

1.2.43.
1.2.M.
1.2.45.

1.2.46.

)..2.47.

1.2.48.
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1.2.49

1.2.50.

1.2.5 l.
1.2.52.
t.2.53.
t.2.54.
t .2.55.
1.2.56.
t.2.57 .

I.2.58.
1.2.59.

t.2.60.

NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DC PARANA

Folha I5

aplicações;
Controle de lotes e integração com o estoque, permitindo ou não dar baixa
automática no produto;
Emissão de histórico de vacinas incluindo data da próxima dose;
Controle de campanhas de vacinação por período;
Possibilidade de cadastrar vários exames por grupo e subgrupo;
Solicitação de exames por deta e paciente;
Digitação dos valores e resultados de exames;
Emissão de resultados por solicitação ou por paciente;
Agendamento de consultas odontológicas;
Procedimentos realizados na odontologia;
Prontuárro odontológico unificado com prontuário médico;
Agenda do profissional sincronizada com abertura do prontuário odontológico do
paciente;
Agendamento de viagens com controle de passageiros por veículo e indicação da
consulta para o médico e respectivo(a) hospital/clínica;
Verificação da validade da CNH do motorista no momento da indicação;
Possibilidade de agendar por data e posteriormente decidir o veículo a ser usado;
Controle automático do limite de passageiros do veículo, incluindo passageiros
deitados e acompanhantes (apenas depois de ser escolhido o veículo);
Relatório de passageiros indicando veículo, motorista e destino do paciente;
Lançamento de estoque inicial;
Entrada de produtos através de nota íiscal;
Saída de medicamentos para pacientes;
Devolução de medicamentos retrados pelo paciente;
Saída de materiais diversos;
Transferência de produtos para outras unidades de saúde com baixa automática e
alimentação de estoque da unidade transferida;
Solicitação e envio de produtos para outras unidades;
Relatório de posição de estoque;
Relatórios de Entrada;
Relatórios de Saídas;
Relatórios de Transferências;
Relatório de produtos que irão vencer até deteÍminada data;
Relatório de medicamentos êntregue por período;
Relatório de medicamentos entregue por paciente;
Relatório totais medicamentos entregue por data;
Relatório de pacientes e medicamentos contínuos e controlados;
Balenço de aquisiçôes de medicamentos (incluindo psicotrópicos);
BalanÇo completo de medicamento, psicotrópicos e emissáo do livro de
psicotrópicos;
Cadastro de grupos;
Cadastro de usuários;
ConÍole de permissóes;
Gêrenciador SQL integrado ao sistema para atualizações e visualizações de
informações com base em comandos SQL. (Necessita orientação profissional);

1.2.61

t.2.62
1.2.63

1.2.64.
1.2.65.
1.2.66.

1.2.67.

1.2.68.

t.2.69.
1.2.70.

1.2.7\.
1.2.72.

1.2.73.

t.2.74.
1.2.75.

1.2.76.

1.2.77 .

1.2.18.
1.2.'79.

1.2.80.

1.2.81 .

1.2.82.

1.2.83.

1.2.84.
r.2.85.
1.2.86.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266

Paraná - E-mail - licitacao G'nsb.pr.gov. hr
8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4
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Requisitos Pontuaçá
o

Pontuação
da
empresa.

Pontuaçáo
conferida
pela
Comissão

Prazo (em dias) para a instalação do sistema, preservando a base de dados

1 .1 . Em até 2 dias 20

1.2.Dê3aí5dias 10

1 .3. De 16 â 30 dias

1 .4, Mais de 30 dias 0

Total Pontuação ltem 1 - 20 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

ffi,f.êffi
Caracteristicas intrínsecas do sistema

2.1 . Facilidade de navegaçáo entre as funçóes E

2.2. Yalidaçáo dos dados de entrada enviando mensagens
quando a operação comprometer a integridade dos dados
(crítica)

Ã

Ã2.3. Permitir verificação / rastreamento das alteraçóes
realizadas no sistema indicando quem fez, o que fez e
quando Íez.
2.5 Ã

2.6. Possui teclas de atalho para acesso às funções t

52.7. Telas, nomes de campos, relatórios possuem padrão
único.
2.8. lntegração com o banco de dados do sistema tributário
instalado na prefeitura.

À

Total Pontuação ltem 2 - 35 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

Padrão tecnológico
3.1 . Banco de Dados

3.1 .1 . Acesso nativo aos principais bancos de dados
relacionais (Oracle, PostGree e Firebird) - sem a troca do
executável

'1s

3í .2. Acesso aos principais bancos de dados relacionais -
com a troca do executável

5

3.1.3. Acesso a banco de dados único - somente o
fornecido pelo proponente

0

3.2. lnstalação do Banco de Dados em ambiente Linux 20

Total Pontuação ltem 3 - 35 pontos no máximo

l*&ffitssxffi
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Pontuação multiplicada pelo peso (5)

4.1 . Cadastros de munícipes compatíveis com CNS (Cartão
Nacional de Saúde - Cartão SUS-) com possibilidade de
cadastrar foto e impressões digitais.

10

4.2. Cadastros de profissionais de saúde 10

4.3 Escala de trabalho e quantidade de atendimento por

profissional. 10

4.4 . Cadastro de estabelecimento de saúde 10

4.5 Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas externas í0

4.6 Cadastro de municípios 10

4.7 Cadastro de Atividades e Especialidades Médicas 10

4.8 Cadastro completo do CID 10 (Código internacional de

doenças).
10

4.9 Cadastro de produtos e medicamentos da farmácia

básica com número do registro no M.S (Ministério da

Saúde)

10

4.10 Cadastro de fornecedores 10

4.11 Cadastro de veículos com suas respectivas

caracteristicas como quantidade de passageiros sentados

e/ou deitados.

10

4.'12 Cadastro de motoristas 10

4.'13 Cadastro de Vacinas 10

4.14 Cadastro de Campanhas de vacinação 10

4.'15 Cadastro de gestantes 10

4.16 Grupos de medicamentos, Grupos de estoque,

unidade de medidas e outros cadastros necessários para

um bom controle das atividadês da farmácia básica.

10

10
4. í 7 Cadastro de informações básicas de saúde como tipo

sanguíneo, alérgico, hipertênso, etc.

sr.Irx.lr$ Ír3J!+K;f 4.GV'

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara-
Paraná E-mail - licltacaoÍlnsb.pr.qov.br - \wvw.nsb.Di.Êov.br
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4.18 Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de

ocupaçôes).
10

Total Pontuaçâo ltem 4 - 170 pontos no máximo

Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)

10

5.2 Registro de Pré-consulta da enfermagem até o
atendimento do médico como: prescrição de medicamentos,
emissão de atestados, requisição de consultas
especializadas, requisição de exames e inserçáo do
diaqnóstico presumido ou confirmado.

'10

5.3 Relatórios de consultas agendadas 10

s.4.Registro de usuário de medicamentos contínuos e

controlados.

't0

5.5 Emissão de receitas para usuários de medicamentos
contínuos e controlados.

't0

5.6 Cadastro de antecedentes médicos 10

5.7 Acompanhamento de gestaçáo (Pré-natal) 10

5.8 Relação das consultas agendadas 10

5.9 Agendamento de Exames 10

5.1 0. Histórico integrado de atendimentos dos pacientes 10

5.í 1 Relatório de consultas, indicando pacientes que mais

utilizaram o serviço.

10

5.12 Controle de número de consultas já agendadas para o
proÍissional no momento do agendamento.

10

5. í 3 Acompanhamento de saúde mental í0

5.14 Lançamentos de procedimentos realizados 10

5.1 5 Relatório de Produção ambulatorial e atendimentos

por procedimentos.

'10

5.16 Regisüo de preventivo ginecológico e mamografias 10

Rua walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6,250-000 Nova Santa BiÍbara.
Paraná - E-mail - IigiqsêaE5§!-o4try t[ - rvrlrr.nsb.or.e.ov.br
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Total Pontuação ltem 5 - 150 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

6.1 Atendimento médico integrado com todos os módulos

do sislema.

10

tâÉ€ed6Éià!]!Í.1,á9iBà
wBlll-e§Í):

6.2 ProntuáÍio Eletrônico do Pacientes, criptografado com

níveis de acesso.

10

106.3 No momento da prescrição eletrônica o sistema avisa

para o profissional se existe o medicamento na Unidade de

Saúde.

'í06.4 Consultas rápidas de precedentes clÍnicos integrado a

tela de atendimento médico

6.5 Atalhos para acesso rápido na telâ de atendimento

medico a todos módulos médicos, como exames, receitas,

etc.

10

Total Pontuaçâo ltem 6 - 50 pontos no máximo

ffiiiP^eSo:
Pontuação multiplicada pelo peso (5)

107.í. AplicâÇão de vacinas com validações automáticas de

idade e período de aplicações.

107.2 Controle de lotes e integração com o estoque,

permitindo ou não dar bâixa automática no produto.

7.3 Emissão de histórico de vacinas incluindo data da

próxima dose.

10

107.4 Controle de campanhas de vacinação por período

Total Pontuaçáo ltem 7 - 40 pontos no máximo

I

ffi.Fd§ôÍ
Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)

í08.1. Possibilidade de cadastrar vários exames por grupo e

subgrupo.

108.2. Solicitaçáo de exames por data e paciente

108.3 Digitação dos valores e resultados de exames

&Íi;Éffiqrffis!$aáffi*

ffi

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone,l3. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbaÍ4
Paraná E-mail Irc,taca.r.r nso.cr.qov.t'r - * u *.nsb.çr.gor.br
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8.4 Emissão de resultados por solicitação ou por paciente 10

Folha ?0

Total Pontuação ltem I - 20 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

109.1 . Agendamento de consultas

109.2 Procedimentos realizâdos

10Prontuário odontológico unificado com prontuário médico

Agenda do Profissional sincronizada com abertura do
Prontuário odontológico do paciente

10

Total Pontuação ltem 9 - 40 pontos no máximo

Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)

10l0.lAgendamento de viagens com controle de passageiros

por veículo e indicação da consulta para o médico e

respectivo(a) hospital/clínica.

1010.2 Verificação da validade da CNH do motorista no

momento da indicação.

10.3 Possibilidade de agendar por data e posteriormente

decidir o veículo a ser usado.

10

1010.4 Controle automático do limite de passageiros do
veículo, incluindo passageiros deitados e acompanhantes
(apenas depois de ser escolhido o veículo).

1010.5 Relatório de passageiros indicando veículo, motorista e
destino do paciente

Total Pontuação ltem 10 - 50 pontos no máximo

;jqlâffiÀ16@*)ftÍé
xq_.égé#.!.ã :Íà:\Ye&à:;

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

1011.í. Lançamento de estoque inicial

101 1 .2 Entrada de produtos através de nota fiscal

10í 1 .3 Saída de medicamentos para pacientes

í01 1.4 Devoluçáo de medicamentos pegos pelo paciente

1 1.5 Saída de materiais diversos 10

I

Rua Walfredo Bitlcncoun de Moraes no 222. Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbaia.
Paraná - E-mail - licitacaoá.nsb.cr.gov.br - \\w$.nsb.Di.Êov. br
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1í.6 Transferência de produtos para outras unidades de

saúde com baixa automática e alimentação de estoque da

unidade transferida.

10

Folha 2l

Rua Walftedo Bittencoun de Moraes n" 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bá.bar4
Paraná - E-mail - licitacacAnsb.pr.gov.br - wws.nsb.oi.sov.br

1 1.7 Solicitaçáo e envio de produtos para outras unidades 10

í I .8 Relatório de posição de estoque '10

1 1.9 Relatórios de Entrada e Relatórios de Saídas 10

í í.í0 Relatórios de Transferências 10

1í.1í.Relatório de produtos que irão vencer até

determinada data.

í0

1 1 .1 2 Relatório de Medicamentos entregue por perÍodo 10

101 1 .1 3 Relatório de Medicamentos entrêgue por paciente

101 í .14 Relatório totais Medicamentos entregue por data

1011.15 Relatório de pacientes e medicamentos contínuos e

controlados.

10í 1 .16 Balanço de aquisições de medicamentos (incluindo

psicotrópicos).

101 1 .17 Balanço completo de medicamento, psicotrópicos e

emissão do livro de psicotrópicos

Total Pontuação ltem í1 - 160 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5) I

ffi§ti
101 2.1 . Cadasko de grupos

12.2 Cadastro de usuários 10

12.3 Controle de permissões 10

10'l2.4Gerenciador SQL integrado ao sistema para

atualizaçôes e visualizaÇóes de informações com base em

comandos SQL. (Necessita orientaÇáo profissional)

1012.5 Sistema de Backup integrado

Total Pontuação ltem 12 - 50 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

m§"g-ffiffi]â*w
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1 3.1 Cadastro de gestantes í0

13.2 Acompanhamento de gestação í0

1 3.3Puericultura 10

Total Pontuação ltem í 3 - 30 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5) I-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara,
Paraná - E-mail - licitacacíinsb.or.eov.br - rlwrv nsb.Dr.eov.br
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AVALIAÇÃO TÉCNICA - PONTUAçÃO

PROGRAMA PARA ÁREA DE SAÚDE

Folha 23

Requisitos Pontuaçâ
o

ffi ffi

Pontuaçáo
dâ
empresa,

Pontuação
conferida
pela
Comissão

Prazo (em dias) para a instalaçáo do sistema, presêÍvando a base de dados
1.í.Ematé2dias 20
1.2. De 3 a 15 dias 10

1 .3. De 16 a 30 dias 5

í .4. Mais de 30 dias 0

Total Pontuação ltem 1 - 20 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)
6M+MW
ffiFSã§ffi

Cara6leristicas intrínsecas do sistema

2.1 . Facilidade de navegação entre as funçôes 4

2.2. Validaçáo dos dados de entrada enviando mensagens
quando a operação comprometer a integridade dos dados
(crítica)

5

2.3. Permitir verificação / rastreamento das alterações
realizadas no sistema indicando quem fez, o que fez e
quando fez.

Ã

2.5 4

2.6. Possui teclas de atalho para acesso às funções 5

2.7 . Íelas, nomes de câmpos, relatórios possuem padrão
unrco

5

2.8. lntegração com o banco de dados do sistema tributário
instalado na preíeitura.

Â

Total Pontuação ltem 2 - 35 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

Padrão tecnológico

3.1. Banco de Dados

3.'Í .'1 . Acesso nativo aos principais bancos de dados
relacionais (Oracle, PostGree e Firebird) - sem a troca do
executável

15

31 .2. Acesso aos principais bancos de dados relacionais -
com a troca do executável

5

3.1.3. Acesso a banco de dados único - somente o
fornecido pelo proponente

0

3.2. lnstalação do Banco de Dados em ambiente Linux 20

ffig&Ea'c,ÉüÊüâàiÀ«àadJE
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Total Pontuação ltem 3 - 35 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

4.1. Cadastros de munícipes compatíveis com CNS (Cartão
Nacional de Saúde - Cartão SUS-) com possibilidade de
cadastrar foto e impressôes digitais.

10

4.2. Cadaskos de profissionais de saúde 10

4.3 Escala de trabalho e quantidade de atendimento por

profissional. 10

4.4 . Cadastro de estabelecimento de saúde í0

4.5 Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas externas 10

4.6 Cadastro de municípios í0

4.7 Cadastro de Atividades e Especialidades Médicas 10

4.8 Cadastro completo do CID 10 (Código internacional de

doenÇas).
10

4.9 Cadastro de produtos e medicamentos da farmácia

básica com número do registro no M.S (Ministério da

Saúde)

10

4.'10 Cadastro de fornecedores 10

10

4.11 Cadastro de veículos com suas respectivas

características como quantidade de passageiros sentados

e/ou deitados.

4.'1 2 Cadastro de motoristas 10

4.13 Cadastro de Vacinas. 10

4.14 Cadastro de Campanhas de vacinação 10

104.í5 Cadastro de gestantes

4.16 Grupos de medicamentos, Grupos de estoque,

unidade de medidas e outros cadastros necessários para

um bom controle das atividades da Íarmácia básica.

10

4.17 Cadastro de informações básicas de saúde como tipo

sanguÍneo, alérgico, hipertenso, etc.
10

ffi

r?Í'e\
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4. 18 Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de

ocupações).
10

Total Pontuaçáo ltem 4 - 170 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

5.1. Agendamento de consultas 10

I

Ew#nóiffÍffiâffiSHffi

5.2 Registro de Pré-consulta da enfermagem até o
atendimento do médico como: prescrição de medicamentos,
emissão de atêstados, requisição de consultas
especializadas, requisição de exames e inserção do
diagnóstico presumido ou confirmado.

10

5.3 Relatórios de consultas agendadas 10

5.4.Registro de usuário de medicamentos contÍnuos e

controlados.

í0

5.5 Emissão de receitas pâra usuários de medicamentos
contínuos e controlados.

10

5.6 Cadastro de antecedentes médicos í0

5.7 Acompanhamento de gestação (Pré-natal) 10

5.8 Relaçáo das consultas agêndadas 10

5.9 Agendamento de Exames 10

5. í 0. Histórico integrado de atendimentos dos pacientes. 10

5.1í Relatório de consultas, indicando pacrentes que mais

utilizaram o serviço.

10

5.12 Controle de número de consultas já agendadas para o
profissional no momento do agendamento.

10

5.1 3 Acompanhamento de saúde mental 10

5.14 Lançamentos de procedimentos realizados 10

5.'1 5 Relatório de Produção ambulatorial e atendimentos

por procedimentos.

10
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5. í 6 Registro de preventivo ginecológico e mamografias 10

Total Pontuação ltem 5 - 150 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

ffi#àffi ffirÁ{gâ;?i9-ffiBi

6.1 Atendimento médico integrado com todos os módulos

do sistema.

10

6.2 Prontuário Eletrônico do Pacientes, criptografado com

níveis de acesso.

10

6.3 No momento da prescrição eletrônica o sistema avisa

para o profissional se existe o mêdicamento na Unidade de

Saúde.

10

6.4 Consultas rápidas de precedentes clínicos integrado a

tela de atendimento médico

10

6.5 Atalhos para acesso rápido na tela de atendimento

médico a todos módulos médicos, como exames, receitas,

etc.

í0

Total Pontuação ltem 6 - 50 pontos no máximo

ffi
Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)

107. 1. Aplicação de vacinas com validaçôes automáticas de

idade e período de aplicações.

107.2 Controle de lotes e integração com o estoque,

permitindo ou não dar baixa automática no produto.

't07.3 Emissão de histórico de vacinas incluindo data da

próxima dose.

í07.4 Controle de campanhas de vacinaçào por período

Total Pontuação ltem 7 - 40 pontos no máximo

reFr-:rãvM,Ew#i+, '.

Pontuação multiplicada pelo peso (5) Il_-
ffi.#TBê§fr

108- 1 . Possibilidade de cadastrar vários exames por grupo e

subgrupo.

í08.2. Solicitaçáo de exames por data e paciente

ffi
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8.3 Digitação dos valores e resultados de exames 'í0

8.4 Emissão de resultados por solicitação ou por paciente 10

Total Pontuâção ltem I - 20 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

9. í . Agendamento de consultas í0

9.2 Procedimentos realizados 10

Prontuário odontológico unificado com prontuário médico 10

Agenda do Profissional sincÍonizada com abertura do
Prontuário odontológico do paciente

10

Total Pontuaçâo ltem 9 - 40 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

l0.lAgendamento de viagens com controle de passageiros

por veículo e indicação da consulta para o médico e

respectivo(a) hospital/clínica,

'10

10.2 Verificação da validade da CNH do motorista no

momento da indicaçáo.

1010.3 Possrbilidade de agendar por data e posteÍiormente

decidir o veículo a ser usado.

1010.4 Controle automático do limite de passageiros do
veículo, incluindo passageiros deitados e acompanhantes
(apenas depois de ser escolhido o veículo).

'1010.5 Relatório de passageiros indicando veículo, motorista e
destino do paciente

Total Pontuação ltem 10 - 50 pontos no máximo

ffiEffi
Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)

101 1 .1 . Lançamento de estoque inicial

101 I .2 Entrada de produtos através de nota fiscal

101 1 .3 Saída de medicamentos para pacientes

1 1 .4 Devolução de medicamentos pegos pelo paciente IU

.f484!s
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11.5 Saida de materiais diversos 10
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11.6 Transferência de produtos para outras unidades de

saúde com baixa automática e alimentaçâo de estoque da

unidade transferida.

í0

1 1.7 Solicitaçáo e envio de produtos para outras unidades í0

1 I .8 Relatório de posição de estoque 10

í í .9 Relatórios de Entrada e Relatórios de Saídas '10

1 1 .1 0 Relatórios de Transferências 10

11.11.Relatório de produtos que irão vencer até

determinada data.

10

1 '1. í 2 Relatório de Medicamentos entregue por período 10

1 I .1 3 Relatório de Medicamentos entregue por paciente 10

1 1 .14 Relatório totais Medicamentos entregue por data í0

11.15 Relatório de pacientes e medicamentos contínuos e

controlados.

10

101 1 .16 Balanço de aquisições de medicamentos (incluindo

psicotrópicos).

1 1 .1 7 Balanço completo de medicamento, psicotrópicos e

emissão do livro de psicotrópicos

10

Total Pontuação ltem 11 - 160 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5) M
101 2.1 . Cadastro de grupos

12.2 Cadastro de usuários 10

12.3 Controle de permissóes í0

l2.4cerenciador SQL integrado ao sistema para

atualizações e visualizaçôes de informações com base em

comandos SQL. (Necessita orientação profissional)

10

12.5 Sistema de Backup integrado 10

28
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Total Pontuação ltem 12 - 50 pontos no máximo
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Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)

ffiF.sffi ,rÍg;rs"Jr-+À4,üY.Ài1;r irf
1 3.l Cadastro de gestantes 10

1013.2 Acompanhamento de gestação

1 3.3Puericultura í0

Total Pontuação ltem 13 - 30 pontos no máximo

Pontuaçáo multiplicada pelo peso (5)
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ANEXO IV

ATESTADo DE vrsrrA rÉcNtce

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de TOMADA
DE PREÇ. N' 2/2014' ripo 

",lrttJj""o" 
"r", 

Pü:;i"" :ã ':,.#ijn:Sr visitou e tomou conhecimento da Sistemática de
Trabalho, lnfra Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Termrnais de Usuário e teve
conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de Íelatórios obrigatórios,
compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referencia Anexo ll, conforme o
objeto descriminado no Edital.

Nome da cidade, em _ de de 2014

Técnico do Município

CPF

Assinatura

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara
Paraná - E-mail - licitacao@,nsb.cr.gov.br - rvww.nsb.oi.eov.br
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

ATENçÃO - Este Anexo (Minuta do Contrâtol é para simples conhecimento dos
Iicitantes, não sendo necessário o seu preenchimento,

CoNTRATO N." i20í4
Processo Licitatório n."
Tomada de Preços n.'

t2014
t2014

Contrato de Prestação dê Sêrviços que Entre si
celebra, de um lado, o MUNICíPIO DE /PR., ê,

de outro, a empresa
termos abaixo.

nos

De um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -
Centro, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561 .080/0001-60, neste representado por seu prefeito

Municipal Sr._, em pleno exercício de seu mandato e funções, devidamente inscrito
no CPF sob no e RG sob no , doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

CNPJ n.' , localizada no Municipio
de _, Estado do _, com sede na

neste ato, representada pelo S(a)
(qualificação), portador da Cédula de ldentidade n.'

devidamente inscrito no CPF n.'
doravante simplesmente denominado CONTRATADO(A), resolvem Í'irmar o presenle

Contrato de Prestação de Serviços, com fundamento na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho

de 1993 e suas alteÍaçóes, na Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n". 12014 e na proposta da CONTRATADA datada de _1_12014. Os signatários
desle instrumento, como reFresentantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as

Cláusulas e condiçóes a seguir.

cLÁusuLA PR|ME|RA - DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO: O objeto do
presente contrato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos
SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, relacionados no ANEXO
ll do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n". 12014 - Tipo Técnica E Preço.

CLAUSULA SEGUNDA - CONCEITUACÀO: SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas
as sequencias de instruções em linguagem inteligível por computador, com a finalidade de
realizar processo especifico e que são gravadas em mêio magnético também legivel por
computador), usado como ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE
(equipamento), metodos, documentação e procedimentos operacionais é utilizada para
realizar um complexo de funções específicas; LICENCIAMENTO é a cessão de direito de
uso concedida pela CONTRATADA para a CONTRATANTE para utilização de seus
SISTEMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento
quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela

3l
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CONTRATANTE; INSTALAÇÃO procedimento executado pela CONTRATADA nos
computadores da CONTRATANTE para disponibilizar acesso ao banco de dados e
SISTEMAS; IMPLANTAÇÃO entende-se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como
controle de acesso de operadores e liberação de senhas; TREINAMENTO significa orientar
o usuário final a usar corretamente o SISTEMA. Náo caberá à CONTRATADA o tÍeinamento
na operação de equipamentos, sistemas operacionais e utilitários; SUPORTE signiíica
atendeÍ ao operador do sistema através de telefone, internet, para solucionar dúvidas de
operação, exclusivamente no SISTEMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de í2 (doze)
meses, permitida a pronogação por igual período, conforme previsto no artigo 57, inciso lV
da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA REMUN ERA Áo oo LIoENCIAMENTo: A CoNTRATANTE
deverá pagar a CONTRATADA parcelas mensais de R$ no dia 30
de cada mês. Caso o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica prorrogado para o
primeiro dia útil subseqúente.

PARAGRAFO UNICO: REAJUSTEiPRORROGACAO. Para cada doze
meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo
como base no IGP-M (lndice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas)
acumulado nos últimos doze meses.

CLÁUSULA QUINTA -_INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos ctas
parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser
suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuízo à
continuidade deste LICENCIAMENTO.

CúUSULA SEXTA - RESCISÃo Caso uma das partes infrinja alguma das condiçóes
previstas neste LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada,
ficando a parte infratora obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento)
do saldo não executado neste CONTRATO, desde nunca inferior a uma mensalidade, além
do cumprimento das demais condiçóes. No ato da efetivação da rescisão, quando â parte
inÍratora deverá receber comunicado inÍormando quais condiçóes não foram obedecidas,
deverá ser restituÍda à CONTRATADA as cópias dos SISTEMAS em poder da
CONTRATANTE, e terá a parte infratora 10 (dez) dias para efetuar o pagamento da multa
acima estipulada. Quando a parte infratora for a CONTRATANTE além da multa deverão ser
quitadas as parcelas que este.iam em atraso. O presente LICENCIAMENTO poderá ainda
ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infraçáo contratual, mediante comunicação
expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrigada a parte que solicitou a
rescisão a indenizar a outra parte com a multa estipulada nesta clausula. Decorridos os 60
(sessenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos SISTEMAS em poder da
CONTRATANTE deverão ser restituídas à CONTRATADA, independentemente de que
tenha pedido a rescisão. lncidirá a multa cumulativa, calculada conforme esta cláusula, pela
permanêncla em poder da CONTRATANTE das cópias dos SISTEMAS, além da vigência ou
do prazo aqui estabelecido no caso de rescisão antecipada do avençado.

CúUSULA SÉTIMA - No preço contratado estão previstos os tributos vigentes na data da
assinatura do contrato. Havendo alteração de alíquotas, criação ou extinção de tributos, o
vâlor contratado será alteÍado visando permanecer o equilíbrio financeiro.

CLAUSULA OITAVA . RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os SISTEMAS
contÍatados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital
imediatamente após a celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às exigências

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Certro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbam-
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de normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de sua implantaçáo. A sua instalação
no equipamento da CONTRATANTE deverá será executada pela própria CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As melhorias e novas funÇões introduzidas nos
SISTEMAS originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a CONTFüTADA as
concluir, visando dotar a CONTRATANTE sempre com a última versão dos SISTEMAS, sem
ônus para a CONTRATANTE. Cabe à CONTRATANTE adotar esse versão no prazo de 10
(dez) dias após a liberação no site da CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA
não mais estará obrigada a fomecer suporte à versão antiga. A CONTRATADA assegura a
perfeita compatibilidade dos seus produtos com a plataforma em conformidade com a
Licitação.

PARAGRAFO SEGUNDO . GARANTIA DE ATUALIZAÇAO LEGAL: AS

modificaçóes de cunho legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão
introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretação legal
das normas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas
publicações especializadas sobre cada matéria, em veículos de comunicaÇão de domínio
público. lnterpretações divergentes por parte da CONTRATANTE, quando implementadas,
serão objeto de negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver as modificaçóes
legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará
indicar soluçóes alternativas para atender as determinações legais, até a atualização dos
SISTEMAS.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Modificações na Legislação ou Regulamentação
Municipal serão introduzidas por solicitaÇão da CONTRATANTE e serâo implementadas
após aprovação de cronograma e orÇamento.

PARAGRAFO QUARTO - Modificações na Legislação ou Regulamentação
Estadual poderão gerar acréscimo no valor contratado a Íim de manter o equilíbrio Íinanceiro
do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA não será responsável por
reclamações de terceiros, perda de dados, iníormações ou produtividade, custos com
paralisaçóes ou preiuízos de qualquer espécie, rêsultantes de inÍormaçóes e/ou valores
incorretos, Íornecidos pelo Usuário aos SISTEMAS licenciados, assim como, pelo
cumprimento dos requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no que se refere ao
processamento propriamente dito e a entrega de documentos. A CONTRATANTE é a única
responsável pela conferência dos Íesultados obtidos na utilização dos programas. Quando
verificar erro nos resultados obtidos a CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA
em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos
programas.

CLÁUSULA NONA - RESPO NSABILIDAD DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE é A

responsável pela digitação das informações necessárias para atingir os objetivos dos
SISTEMAS,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE será responsável pela
manutenÇão e total segurança do banco de dados e arquivos dos sistemas.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá manter pessoal
habilitado para operação dos SISTEMAS, bem como realizar atualizaçóes e copia de
seguranças do banco e arquivo de dados, conforme orientaçóes da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERGEIRO: Cabe à CONTRATANTE o fornecimento do
Sistema Operacional e outros utilitários necessários ao funcionamento dos computadores
para que os Sistemas possam ser executados, em conformidade com a Licitação. Estes
programas devem corresponder a versões oÍiciais e atualizadas.

PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE obriga-se a manter a
CONTRATADA informada quanto às pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos
SISTEMAS contratados, bem como indicar quem são as pessoas que deveráo realizar as
atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas à
CONTRATADA.

Rua walfiedo Bittencouí de Moraes n" 222, Cenrro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara.
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ct-ÁUSUU oÉCtrtlle - DIREITOS DE PROPRTEDADE: o presente contrato e apenas de
LICENCIAMENTO de uso de Sistêmas, permanecendo a propriedade dos mesmos à
CONTRATADA. A CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário
resguardo dos direitos da CONTRATADA sobre cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A
CONTRATANTE não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEMA
e/ou documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por seus
funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentaÇão recebida.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de descumprimento de qualquer das
disposiçóes aqui expressas, a CONTRATANTE, será responsável pelas perdas e danos
ocasionados a CONTRATADA, por cópia direta ou indiretamente divulgada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE podeTá fazeT um BACKUP
(cópia de segurança) dos SISTEMAS, paÍa a sua segurança e guarda contra acidêntes,
sendo expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou
venda.

cLÁusuLA DÉctMA PR|ME|RA - SUPORTE TÉCN|CO: A CONTRATADA disponibitizará
endereço eletrônico e/ou telefone para registro das solicitações de suporte operacional.
Após o registro da solicitaçáo a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnóstico
no prazo máximo de 48 horas. Quando o registro Íor efetuado fora do expediente da
CONTRATADA, o prazo iniciará no próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou flnais
de semana será considerado o próximo dia útil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE disponibitizará à
CONTRATADA acesso remoto ao servidor de banco de dados e aplicativos para possibilitar
o suporte operacional remoto.

PARAGRAFO SEGUNDO - Por suporte operacional entende-se auxilio na
instalação e atualização de versão, auxilio nas rotrnas de bâckup, auxilio na operação do
sistema.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços de correçáo de defeitos ou falhas
nos bancos de dados, recuperação de dados em backups devidos a erros operacionais do
próprio CONTRATANTE, consultas referentes ao trabalho cotidiano dos operadores que
deveriam ser do conhecimento tácito destes; alteraÇões ou novas funcionalidades que náo
previstas na Licitação; digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminaçáo de
informaçôes nos bancos de dados do sistemâ; consultes inerentes ao Sistema Operacional,
utilitários ou produtos não pertencentes à CONTRATADA poderão ser faturados para
pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a
hora, sendo seu valor estipulado na cláusula de remuneração.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESSARCIMENTO DE DESPESAS: Quando solicitado
pela CONTRATANTE a visita da CONTRATADA, após o justo agendamênto, sem prejuízo
do pagamento das horas técnicas, seráo de responsabilidade da Prefeitura as despesas de
Estadia e AlimentaÇão em estabelecimentos no município para técnicos da CONTRATADA,
durante o período da pÍestação dos serviços. A CONTRATADA indicará os locais de estadia
e alimentação, bem como o limite de despesas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . TOLERANC A tolerância e/ou qualquer concessâo
feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação ou alteração
contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA - NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas
deste contrato não implicará em nulidade das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Este documento contém todos os compromissos das
partes e substitui toda e qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não podendo

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250.000 Nova Santa Biírbara
Paraná- E-mail - li nsi.cr v.hr - ww\!.nsb.Di.go!.br
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ser modificado, exceto por meio de aditamento, devidamente assinado pelos represenlantes
lêgais das partes.

E por estarem de acoÍdo assinam o presentê instrumento em duas
vias, ambas de igual teor e forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si
e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, promessa esta que
Íormulam na pÍesença de duas testemunhas e com o ciente de um advogado, que assinam
adiante.

Município, de de 2014

n\2

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome
CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Mo.aes n" 222, Centro, F'one 41. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara-
Paraná - E-mail licitacaoônsb pr.qov.hr - §w$.nsb.Di.gov.br
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MODELOS:

A courssÃo oe lrcrreçÃo DA pREFEITURA muHtcípel DE NovA slNre eÁReane

ANEXO VI

DEcLARAÇÃo oE IDoNEIDADE

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de proponente do procedimento na
modalidade de TOMADA OE PREÇO No 220í4, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e nem
está suspensa em nenhum órgão público federal, estadual ou municipal, bem como inexiste fato
superveniente impeditivo da habilitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Cidade, Data

(carimbo, nome, RG no ê assinatura do responsável legal)

A COMISSÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

ANEXO Vll

DECLARAÇÃO

A empresa ..., Pessoa.iurídica de direito privado, com
sede e foro à Rua (Av) .....................,Cidade ................. ......., Estado

..,inscrita no CNPJ sob o n.o ......, DECLARA que, tomou conhecimento
de todas as informaçóes e das condiçóes gerais para o cumprimento das obrigaçóes objeto do Edital de
TOMADA DE PREÇO N" 212014 e assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados e pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos
técnicos exigidos no Termo de Referência - Anexo ll.

Por ser verdade, firmo o presente.

Cidade, Data

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua walfredo Biíencourt de Moraes no 222, Cenlro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara-
Paraná- E-mail licitacaoAlnsb.pÍ.gov.hr. w§$.nsb.Di.gov.br
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ESTÂDO DO PARANA

A empresa
sede e foro à Rua (Av ) .

..,inscrita no CNPJ sob o n.o .....

NOVA SANTA BARBARA n<4

Pessoa jurídica de direito privado, com
,Cidade .......... .............., Estado

rffi
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À comtssÃo MUNtctpAL DE LtcrrAÇÃo DA eREFETTURA iruNtcrpAL DE NovA sANTA
BÁRBARA

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA AO OTSPOSTO NO INCTSO XXXilt DO ARTTGO 70 DA
coNsTlTUtÇÃo FEDERAL

, participante da Licitação na modalidade
TOMADA OE PREçO N" 12A14, por seu representante abaixo assinado, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei n" 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não
possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de í6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos.

Cidade, Data.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

A COMISSÂO MUNICIPAL DE LICITAçÂO.DA PREFEITURA IIUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa ....... .., Pessoa jurídica de direito privado, com sede
e foro à Rua (Av.) .........., Estado

,inscrita no CNPJ sob o n.o ............. , por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr (a) ......, portador (a) da Carteira de
ldentidade no ............................... e do CPF no ......, DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório TOMADA DE PREçO No 212014, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração

Cidade , Datâ.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

..............,Cidade .

Rua walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubarq
Paraná - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pi.qov.br
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A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA

ANEXO X

TERMO DE RENUNCIA

A empresa ..., Pessoa jurídica de direito privado, com sede e Íoro à
Rua (Av ) ..........,Cidade Estado

..,inscrita no CNPJ sob o n.o ......, participante da licitação na modalidade
TOMADA DE PREçO No 212014, por seu representante abaixo assinado, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de '1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação
preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos
envelopes de propostas de preço dos proponentes habilitados.

Cidade, Data

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfiedo Bittencôun de Moraes no 222, Centro, Fone 43.3266
Paraná - E-mail - licitacaoâ nsb.cr.sov.br

8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bá.bar4
- §'w\r.nsb.Di.gov.br
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EO OYJV-LWNOJ I osjhlrll ?Fp oDÍqo 'rnsoJlblquJJ nss.zro J ssr{ ,rrs r nuln , sorurllofl !r1l
sirl r .ua'o r sorÉ'tü'no) 9t aa6 t3l Íü + . olrahoJ§llú
{nb+. zln ou,!u 6F\ O - OFlttvF{ xot!À + iã ? d
§.d b o!r6',q Ep u'rrú FFr N ot5i'11. ? op' 1:9 'uroo qfi
§r oz/to4t úrp ô r.d rroa/Êo "{ soJ3üd ]c Yov},{o.t
?p @rqr rP.zP ? voY:}lütold u* inh otr'tq.d tuor'zmsJ
op opq§:l tv l o(I vJNYtlv v^o:i 30 otJlJINnh o

rl0atl .! .?rq'r''l
rríia.r so)?rd 3d YcYr{oI

o!)Y:x,üüo{d 10 oslÀv

IYAI \-,,
o.1vJNvtlv y,\c\ !d tydntNnrrl y-d:'[t3]1xd

;'lt11àll\ - tlcliç .\ lllJ\]§làd OY!)3§J

'ltaf :uoj)pr oPd no tnqroqll sP urur$qiT n? r 'u,uoor l
s u,u'oo't8o ÍÍ, op,pGàrduÍr owroq DU oruJJ lotr '?n.^qo
,P 56sd ht !u rp6rs rJ!s!u,a §.p -ôÍ ÔIs :p tdDLút{
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.rejBrrl3 3 op'^,p r10o çt r oúr0/ z'n o u.n 

'puâolord 
t{

orao/tz up o úBr q!,^Jrd §,ru!t sop orutu,qrE. §L1oo 6{) ç
0?!-0fl .p ô sxd 4?to!od Dq fl0i:o/li rD u.d.ú'^,c

inrEô: srerJüd §.p orue qtrd ei.d 3q0o to s! oi(o,rl
rrp o.r.d lp!íomrd Ú!r'(o,ttrrlJp:Dhr0aa0,La ElI

,rt ôu d!,4: ? ôtitru oP n'rp t
.àbnrmu.J i4JaDq r nruJrsr,i i6!t:? tsdrJhr4 wcrrD
rs ?p §^4. u,rÁ §r?qu,,l rôp roÍ ols ãp o,drrrunr{ o

+r'Ps rP t.d','unn lu.aDs
l? S:u]1ri - ,p!6 ú, o,le?'{rerY r urtsel rp É'rúr4
ürrn:i or â \vltoxd FlofuinN olrulY + tld'rEw 'nDrorJo! \1.qúd sÔD Fr qs .p tdrrml,{ +Epú,Ehr ã F'úsoH u
saJxàsu nr'r.dts srlp : §qn,uol rp dÉ't{ .ol3Íao
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SOSànJ3X :IO TvdlJtr,ioW vluvl[llJãS

slvHNId soo
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.laúrbJrclLi trlo . or&r'tqnJ + rErJ hpnDp»
{f - úrí5 n,u)jv ni.r )tuoÍ ãr@uuo}Fd'rmw ônrlrJ
' ,usDd xoÍ uortrrii ' 0z .p QrJrà^J .? ônr:ÀJr rp ç0 t'l'r,g

àJ - orJN o'X TI0AZ0/ç0 r rtoií090 vllN3ch m.x»9
tl ro-lvr cJ'u itzÔlrzrínu ozYàd ou oYjYcoutota+oIDf àrll§c o fl,tqa: ü)Àtld 1@,1N eJdÉl pp o9r.3tu
ro r oltrtq(r :r ruâD-ropdtrprmtr tunD ,rqv znt ,tuoÍ
roqEs ol:! otr,eq.!aE dri .vcftjwlxoJ ,,lvNrJrJvN
vsNtàdNt . 

'u%sJ FoÍ uort't{ Joqn:s .t:dDrmH or:JrJ otrd
op.u:qdr ôÉ rNr jrÀlvfvà,rNoj ot)N o'! âp o,d5unn

lrot I .i o-LvàLloJ uY
! o\r.Llc{ oi\x1r ?o orvà.l)i:t

oxctN oPI 3(l lvdtJlNff{ wnltã:tfxd IY^yN.!1tVd AO tvdtttNnII YuO_L):u:tdd
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tE pà oP ,ruru6 htnsuô) ,q^o, rurrnopFnodÀà{ ,§
@ 1rÉr 24) 0o0r srú.p rot.1 0r imq§r n orq srp r mllr

J: s:qiq,rl rp oüEdÉo ou
5ôpê9!ruL op ofrsÀ'! ! F.a ã'p4r : FrpJ ,ot rl tal.Jr5
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C. Procópio, Quarta-Feira, 26 de Fevêrêiro de 20í4 Ediç

Prefeitura Municipal de Nova S
oEPEtS oE !rcrÍ çIo tiFzmt.

O..dr,o @n o FEdrDnto dmhlr'tliF h.tirú Fb llldpb d. No',. Slób
sft-E, oti.to do rrdd rr0llr20!/r. dlrÍb.o F,rc...o d. dlFr.. d. Là.co.
p.IAOUISIçIO DE M IERI IS DE OECOR ÇÀO P F g2ll'CrSr{ v loERU DE
NOv Srr{Í e\ÂB R rrlrc rúLÍa.o tr É. s.drl-b d. Ed!*rÍao. E4dt
. cútu . !.rno ídx5a õ lÉÚ k{r. Füúb. É km !b rntp 2?, hcbo ll,
dÉ '!' . 2a, ii!ú ll, dr Lâ 1666,gl . Érs W.., c.rdãtu . fl,írÉ!
dbpqs d. rdi.f&- àrú! S.nb Elltr.t PR,25lrZ20l a.

ct rrd..rk tttaito I FiEFEÍIo IUraE9 l
Àytao DE LrcÍÍ^çlo Ígr DA DE pREço N'2i2ola

Obiío: Cdt..táçao dt .íçr!.. pd Fd.(Io d. odi(E dt kilbtab rtt @ (b
prcllre ê hlE.nÉrÉ . opôít úoko op6rüidd, p.6 urÊ a.o d. S..'ú.t
M!*lpcú,s.in .sdlt rirL^!Éra..bs.dc.T4o:Íffi .Prtç..

Re6t lÍEíio.t6 áEbpG:Aa 3l O3.2Ol a b í3:30 hcü.
Àbôrl@ ô. dÉla..' Oh 31ro3.2014 b t a:001ü.r
PÉçôMaúio:Rl222@.@(vhb.doanl.üE 116.!âN).
lníonÍEd.. Cdphn nlálr.; p.d..& .i ctrE 6 .ho.tr .rê .rr.dí{â i.

tu ihn l,br.ip.l & troE S.nb Bá.!d1 lib a Rrl. $tír.(b Eüi.uí (b M..-. ,f
222, ,.b hE: 41326ôt100, or po. 6rút'ltiirs.€úà.ÉaÉ-ü.. SL Érô.F!6,h
l5v. sstó âa.ü.8, 2:lOZ2O1a.
Éduftlo lôrt-*.. rt a.q - Pt .ldúr. d. corll|lao Ô r-kl9ao PdE l. n'' 414t2012

EIÍRAÍO DA AÍA OÊ REOISIEO OE PRECO XJ I'!Oi' - PXHAE
REFERETÍE 

^o 
piEclo PtElEt{ctal tf azola - Prta3B

OAJEÍO-AquEiÉo.b eo d. bl,jlb. EÉ! (b 4inlr..
VaLIOAOE OAAÍ - Ír.2.lo2rZrra a 23/0{/2014,
DEÍENÍORA D^ ATA: A.F.R. COMERCIO OE GAS LTDA CNPJ .ôb n..

11,360,009,0001-í. Ruâ Jo3. U..úd d. ILld.6, í'17t . CEP:842§OO0. B.tÍo:
crnvo, N@ sdr,. Báôâó/PR.

EspEcrFrc^çlo oo @JEÍoE pREÇos REGTSTR DoS

EXtt rooa aTA o! ilGrÍio oa l@[.]lzota-rrrtl
iltE EÍtt Áo lttolo tiaanqrr, a !:tra - FraL

6-ÉÍ0 -&rtrcoó Ós d. b+o.crr.a úli
V^rlD D€ OA^Trú ü 2,1&lrl0l4 a 2ld/lola.
DEÍE{TOR O 

^T^ 
r{ArR a'tGu.rrl}C^3 - E ? cteJ d É.0a.ríL2l803-10

^rtÉ.crd! 
ta.en hdia n' í!a - ccP &Loo - LG c-!r!, l.r.8.ra.

Brhr/PR E3aEc|ãCr(lO É OB.EÍO E PiÉçDg iEGrgT m

ElÍirYo oa ata DE tEora'Io oc raEço i.. t rrra - arllr
rE &rírE ]ro rrEolo riEaErcr t x! írra -rsa

oAEÍo - r4IÉ ô CrÉ -úírb. \Áll, DC D 
^IA 

O. 2alül201a a 2!d/lota
oÊlEr{Ícn^oa^Trú 

^ra 
Eút^ oÊ JÊg.ÉAurEroA oigra3ffi

cfiPJ Eà rf. !7.@Ír.! ro/uI,r @ Rú rrEr5 à4rr Ec,|t-! i.6G - cr. c€Ê 85a.
@0 - B.I[: Cdh. Nr.. 6.d. A!ôrrPR.

E§PECF|C (,lO DO OeEtO Ê PREç6 FEG6tR^OC

nExs

Eto b. ô drr í l.tsÉ lrr h.,o !2.,@ FJr!.6I t-ÉDsl!ú('rE I I I I I

ü
!2 lÉt

t5

I tli

rt
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tÍ,4€ 24.
IIÊNS

b 5a bad.H&d. E o.drl
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Difiio0RcxALParad
4ê leira J 26feuflA14 - Ecsár n" ! I55 /J n60

inscrita no CI{PJ n.'08.í1í.a96/000í€2, Dara assinatura do Termo
Âdilivo dê Conlrato. nos lêmos do ân. 64. c5put, dc otado drploma
legal, sob as p€nalrdades da re,.

MoÍetês-PR. 24 de Fêvêretro de 2014
HELDER ÍEÓHLo Dos sANÍos

PREFEIIO MUNICIPAL

I Noua Sants Búrha:fit

R5114.0C. Í57044011

.{\'rso Dri 
^LTER 

\Çio \o EDIÍ-{L
FROCfDlllEtiTO LICITÂrORtO\'0!,1 01{

PREcÃo PR[sENctaL N' t5/!or.r
Ertldrdr Pmmílêrr. NÍunicipiod. I\Íorr.t6- Prhná.

O iRiCóEIRO Do Mt)\-lCIPlO D ll MORRETaS dcsgnaCo Delo hcrcro Clo li I .r.

lUR\ \ PL',TJI li O pàa ôih..r'.,ro de qELu! porsm !ê .í.?â\r'. rLe ell 1r'.
li.and. o E!Í.1 ú Lrcraçio &nnDrnada PEsio Prcscncrrl n' lt :ilr,.qo.beLo..
Rcer$n d. rrc\.5 pãn Àqur\in d. côms eD.Íi!ado". cm ar.ndinr.nb Jr s..rcE,.s
l!íunrop s..ónromrc x, sp.. 'í.rÍ úcs dcfn us ro icmo dcrclcÍ:ncLá nrArero I, cn,
.o LnÍdrde.ômâLcrFcd..ilrnii6,9r c lC51002.altcmnd.oiTEf.! l2doLOTE I
no,Á.NEXO ! TEF.VO DE RETERÊNCIf,,
Frca s!.n!)rdo m.icsnÉr Jô,rqn-cnm sÉ1.). cun.,s{
\à! ,''.ibnr. : lnli.r!ão â SaSSAO PUBLICA p(Íinrne'nErrlJr rJr; i iarâ,lc
lE 0l l0l.1 i" l 5 h 00'nh. .r úlá rlr Li.a6çes Plb|cns do .\.{ünl'!i. Jc V.rcre\
n(3lEda n. PÍzra iorna Pornto i0 CÊnrr.. !Í.ícrgs. PF. t.n.rr cnr \61i ,tr. â

('rhr"ijo rr'. 
':(rr d I mJldi;",1J. p'up..l . . J. .l(hr- .unJ\'c' do lJr.l l-

PRrGÁ(/ PRI SINCial N l5:0l4 r,Lam inllrcr-drs
ltorr.rd. 15 d€ fÊvêreiío d. tcta.

Jr {REZ Pt\ltLtRO DOS S \\TOS Jt',\tOn
PRECOEIRO

Rt ía.{.00 . 1617t?014

LlclrAç.Ào
PROCEDI\lETTO LTCTTÁTORIO N' 029/2OIT

PREGÀo PREsf,Ictar- N' l91201.{
À\,IS(T DE LICt'TAÇÀO

AEqurpe d. Âp{}o e c Pregc,ro Co}ÍrtciD,.d. MorcLes rona 5úr,1,.o que ir.
rcai,zdÀ lohB do dÉ l3 d. Nl&ço d.l0il, ná lr.tcituÉ líuni.,pâr i. uôÍcr.s.
nl,, à Prâ.r Rorhr ?cmb.i n " l0 Ceniro \loícrcs. Paretrá.

I,RICÀo FRE§ENCIÁ'!, !!pô .icnor preçô globalloÍ lote, qsc reín tor oblero
o RcCNio dr Pr.ços paa iJru.â rciliaçáo dc Exinrls Laboraronas. arÀts dr
Lâboürói.,lc 4nál,rs Clitucrr ou Empre$ Espt.,rlzlda. pÍ, u penodo d. l:
idc:.1 ri.ser. eh arqirmoro á SNret6na llutrrcrp.l de Saü...ônlorre dcs.içào
no An.xo I qDr laz raí. inr.Crânrc d. Ediral
\. ior Vrr'rJ t nrmJdo RSrcauli,5Íllt.r/(n:uren
c rÉ! rcâ,s. qnqucnE ccnralos).
INFOTVAÇOESr
o Ediràlde l-,.Íaçào dele.i serrJq!,ndo atÀ!ésde ilo*nloaiil! bios,re:wrq

Inlàmí,;ôr'5 Teiefôí. 4 I l:lól'12ó6
Itíordês. l,( dc ?erúc:ro dc l0l.r.

JUÂRTZ PINIIEiRO DOS SANTOS IIJNIOR
PREGOEIPCI

RS 1rl,{.00 . i6173/201i1

I Noua Canra

avlso DE r tcr'rÂcÃo
IAMADÀDE-EBECí)-B:-2401rI
Obj.io: Conlrrt çio d..mp6. prn pr.rr.çlo de srniços d.li.êndaÉênto
de uro d. píoB..ú.s d. inÍordilit. € supoír técnn'o ôp.rrcnrn.l. p.Ír
utiiizaçio dr §6Ícr.Íi. luuniciprl d. SBúd. e S€crruri. dc ÂssEtênrir

Tipo. Técn,cà c lrcço.
Rcc.brí.Drodos 6lciopcs Âr( 11103/201i Às l3:10 nor$.
Àbemã dos cn\êicpês. Di. 3l/01/20tt ir ll:00 hoEs,
Prcç. M4imo: Rr 22-200,00 (!ihr. ê dGis mil € duêitoi rran).
U&rlÁiat'Jq|lanlÊslIittÊt:podcrào scr sbri.jas .m horano üe crpcdicD,c
na P.efênuÉ Municipd de Nova Sanla Btban. $ro àR.ua walircdo Brúcn.oun
dc McÉ.s n'l2l, pclo fonc: 4l-lll'8 i 0il. o! po' e*n: lJjJliailtlij. r!
E Si'.li}ra:bjrgtilt
ljo\ã Sãn,r Báôm :1,01,':014
tdu.rdo floít.íh.r d. Souá
PreíLien'e dãComissàc de Lrcrbçio
ioídú n' 015'20i2

R!r20,00 -í52922014

I Noua ?bbas

O ]tílnrc ipro .le Nora Tcbaw PR. Es rãdc ,j ô Pd.-ná con tunCúrnto na *, f.dc.dl
n' l0 5:0. dr l7 delülhc de :cll. e ccnfom. drrpnno no DecE(o \luni.,pat n'
tl].1,]0{r de oli de Muçod.lmr, lpl,cudôae N6id!úmeare, noquecô bcrem,

N drsDcsrç&s dê Ler F.deal n'E.6ú, cc 2l dc tuio de lsl, com alrerdÇ&s

p, sre oÊr. . dem!6 ronEr reguldirnrdr. rprr rre:' a e.pei(. --mrn,.d ou.
reaitz,i |c açào.oiiome À segi nres espsc,É,caçaes'

e llà15ôü, às l?hootu'n.

Nô!r Tcbd.25 re L\crc,ro de l0ll

Âvrso DE LICÍÂ(ÀC
P(gào Prese.cr.ln" 015 20iê

PrGcdimcnrô LicnÁtór,ô n" 0-+lr20l4

H ELOISA I\:{52!K JF-'!SEI..

PREFEiTÀ FILNICIPAL

OBJE'TO ÀíJUISIÇÀO E INCCRPORÀÇÀO UE CORT.ETI!'oS AGRICOI.^S
sENDo cÂLCÁRro cÂLcrrrco euE sERÀo LrtsrRt0uiD(rs pARÀ ()s
AcRrcuLToRES ccNFoRVE aoLn Ê}]to N.05ort0l -1( LLEBR{Do ;-

IT.E O COVER\O DO ESTÁL\1DO PARÂ}.'A, I,OR}í.lo D\ SECF.ETARIA

DE ES]ÁDO DÁ ACRICT'LTURA E DO ÀIJASTECIÀ1ETJ II] - S[^B F 1I

IÍ!rirciPro D[ No,'ÀTEr]Âs-PR.

PRETEITLIRA !IL}ICIP,I.L DE :iO\1 C {\TLI
IsrÂDo Do PAR{rii
CNPJ n'7? r4i .l9t 'ú)0l-01
RL! Bth,â.85 - CEP 37.13{-0(X)
í!ÂTo Avlso DE r-rctrÀÇÀo pRocESSo LÍctrÁTôntr'r n" 0or':r,'t.r
Fdi{3lde TOVADA DE PRE( OS n'0'Jli:0!4 PMNC
:T!X OBjÉT0 C.aGúç,o,lc Êmpresá pan Rcloma e À'nplitrsio dc Lniúadr
Bis,cr de S.úd. iLBSl. no O6hto dr Srb Rei. côôtume .sp^- iiccçõe cn

ABERiUR^: À pÀnrr aa 09ra)Lr(nove) Hõrâs dc DIA !l d.Il.rço Ce 2 014, na

sih dc reun,ürs do IaÇô Muniopâ1. eúIIo\ô Caxu. PêEná.
A lasa com Inlcrro ls! úo Ed,Lôi. anexos e rnl-onn3çõês PodÍJo se. snLcMdcs
iJ PREFEITURÁ ltíUNICIPAL DE IOVÂ CANTU - I,{f,i-NÂ. junro 3 Di\isào
dc Lr.rração. no horá.c dâs 9 m ãs llr0ú lls c das i.i:m às 17.04) Hs. Tclclone
Iar (.1-1) l5lrl16l i527-ll8l- pmncanruO ir com.br
!4 N.va C.nu, Eíado do PcÉná, 25 dc I.vcrcro dc 2 014.
!A AIRTCN AI,ITO}iIO ÀCNOLIN

Rt 120 0c. 15-.064014

D-q.T.\ DE ABERILIRÀ: ll ie marÇode:0!4 is (|r'oc túrzs
CPJTÉFJO DL JULCA.VENTO i'Íenci PÍ§,o Po! IleB
VALOR TOTAL: PJ 80.Cr'Jo,00 (oÍenta m'l r.ois).

I\FoF-MÂÇÔtS O Ednol c anexos estao d,sponived no 5,r. EB\'.noa5rcbas

pr sor br, 
',mb!n 

podendô Ér .erimdôs óô.edc di Prer-e,s.a llun,crpâlde l'.\r
Tebe. $io a AreDd6 Belo Honz.nre. É95 C.nso.em\o\rTeba Pârdá-Fnhe
(4:, 36á3.1109. d. s.gund! à sexla-fc,n. nD hLraEo ds 08h00mrn É tlhooft.

Rt 2110,00 - 1615912!1tl

PRÊI]ETTURA NÍUN]CI?II- DE NO\A CA\ÍU
EsrÂDo Do P^RANÁ
a NPI n'7? 845 191ra)00l-(rl
Rra Bâh,a 85 - aaP E7 1lü-0(rC
r:ATo À\'tso DE LICtr.\( Ào tRocEsso LrcrrÂróilc h'm7:01-l
Ed,r5ld.lO\1ÀD^ DE PP-ECoS i'ú/i2:0j4 rMlic
*rT:X CBJaTO: CcnüÀr3çao dc EmFrcsâ pira RcloÊê c Ampliaçào d.
Lintdadc Báscr dc Sãúie (Uas) n. DltlriÍo J,i Gcrcm'as Lun dclh.. conaomrc
cspecin.açGs.m cdrtal.

^BERfUP-{. 
A Daít dâs lo:Co íd.zl itoras dD DI l.i .1. Müçc d. 2.01.i. na

sa13 ,1e reurrões.io Faço t1!nrcrirzl. en No\a Cánlu. PaBi,á
Á Pa\râ coó n(e& enr ao EdrLi. ane\c\ . 

'n,,rmdções 
pcd.rao '€r sJlrcrL!d.s

na PREEE iTLrÂ,\ ),,ÍUNi C iPÀL DE NO\:{CÁNTU PARÀNÁ.tunrorD,}Lào
(le I i.in.iô ohJÍá odr§,)00ns ll.CrOLíscda\ 14.00à li00Lls Íelefon.l
Fa\ (.t4) 15:?l16l li2?-l:lil pón.ài tüi.d , S .om.hr
a:lo!!Canu. EsraCc qo Pi,ani:5 deFe!e,crc,l€ 2.01r.
: ÁiRTON r\NTONIO ÂCNOLN

Rt 120,00 - í590&12011

avíso Í)E i,rctrÂÇÀo
Editd dr Tomadr dê Prcços n'082/2014-Pil\t

ERR\T^: alleB o que lo, f úblr.ado ro DIOE no C,ã l l tE li\er.rn dc 20 I

Áond. sc i,: abcíue d,a 15 dc f.ç.reno Jc:0i,1
-eia s. l4 d. nrà.ço dc 20la
Todas âs dcEas cláuuid do cdrtalpcdáncccn inalrerdda!

N.!o le.olofl. 25 dc fcvcrc'ru de 20lr
ROBERTO Iltra"HOZ

Prcletrn I{u crp.l

I Nouo Ítatolomi

Rl72.t0 .I5398/2014



PREFEITURA MUNICIPAL DE
n61

NOVA SANTA BARBARA
ESTADODOPARANA

PORTARTA No 025t2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve no
uso de suas atribuiçôes legais:

NOMEAR:

Art.1o. Comissão Técnica, referente à licitação de
Tomada de Preço n" 212014, que tem como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso de
programas de inÍormática e suporte técnico operacional, para utilização
da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social, que

será composta pelos seguintes membros:

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Nova Santa Bárb{a,24 de fevereiro de 2014

LÉRIo
nicipal

Av. Waller Guimaráes da Costa n0 512, Fone/Fax (43) 3266-8100 / 8102- CNPJ N.o 95.561.080/000í 60
Nova Santa BáÍbara - Paruná - E-mail: pEIsb.Í@!§bILqgLbI - site: www.nsb.pr.gov.br

G

NOME RG N"
GABRIELLA ARAUJO DE LIMA 10.'149.089-0

LINDOMAR REZENDE 6.642.750-1

MARTA LUCIANE SILVESTRE REZENDE 6.241.351-4
FERNANDA BALDINI RAINIERI 6.913.455-6
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T trrAo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Á coulssÃo oe ltcmçÃo DA pREFEITURA muxtcípal DE NovA sANTA
BARBARA

ANEXO X

TERMo DE Retútcn

A TURBO TNFORMÁTICA CONSULTORIA E STSTEMAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com sede e foro à Rua Barão do Rio Branco, 1346 sala í5, em Toledo
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o No 97.373.088/000 í -29, participante da
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO No 212014, por seu representante legal
abaixo assinado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93 de 21 de
Junho de 1993 obrigando a Empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao pÍazo respectivo, e
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de propostas de preço dos proponentes habilitados.

Toledo, 20 de Março de 2014

LO HI
5.681

I 97.878.088/000r-2:
ruRBO INFORMÁNCA CONSUI.IORIA

Ê SISIEMÁS T'DA . ME
RUA BARÁO DO RIO BRANCO, tg{i

Solo 15 - Cent b
c.EP.85.90ê-970 - TOLEDO - PR

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
e-mail : turboinformatica@rurboinformatica.com.br

,41

CEZAR L
RG: 2

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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s UNDA ALTERAçÃO COTTRATUAL
cNPJ No 97.373.08U000í-29

GEZAR LUIZ LONGHI, brasileiro, nascido em 17109/1963 na cidade de Toledo/PR, casado em regime
de comunhâo parcial dê bens, empresárb, portâdora da cédula de identidade e Íegistro geral no
2.065.ô81/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 467.068.369-15, residente e domiciliado nesta cirlade de
ToledcúParaná, na Rua Crissium al, 2740, Jardim La Salle, Cep 85.903-290: e GLóR|A ttRtAll
PRADA LOtaOHl, brasileira, nascida em 16/08/1961 na cidade de Toledo/PR, câsada em regime de
comunháo parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade e registro geral no 3.206.832-
4/SSP-PR e inscrita no CPF sob no 483.579.879-15, residente e domiciliada nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2740, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; sócios componentês da
sociedade empresaria limitada denominada de TURBO I NI, ORMÁTICA - CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA - ME, com sede nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Barâo do Rio Branco, 1346,
Sala Í5, Centro, Cep 85.900-005, com registro na JUCEPAR sob no 412.03067219, em 07/04/1994, e
primeira alteraÉo contratual arquivada sob n0 20052759U2, em 29107 n005, RESoLVEM, por este
instrumento particular, alterar e consolidar o contrato social e posterioros alteragóes, de acordo com a Lei
10.406, de 'l0l01l2002, e subsidiaíiamente p€la Lei 6.4Un6, de 1511211976, confoÍme as cláusulas
seguintes:

CúUSULA PRIHIIRA: DADOS O endereço residencial dos
sócios CEZAR LUIZ LONGHI ê GLÓRh illRlAt PRADA LONGHI, Íica alterado. passando a se. na Rua
Crissiumal, 2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290, Toledo/PR.

clÁuEuLa SEGuNDA: ALTERACÃO DO OBJE'TO SOCIAL. O objeto sociat da empresa fica
alterado passando a ser: Serviço de desenvolvimonto de sofrwarcq tomecimenlo e licenciamento de
sonrvarB, supoie técnico aos soílwares desenvolvidos, lomecidos e licenciados, análise de s,sÍomas,
procsssamenlo de dedos: assassoramenÍo e cÚ,nsultoia econômicelinanceira em empresas € órgáos
públicos, comércio do sofrwdres pÉpnbs e de lerce,7os; e locaçáo de espaços publicitâios em painéis.

G!áUSULA TERCEIRA: Em razâo das alteÍagões havidas, os sócios decidem consolidar o contrato
social, coníorme segue:

CONTRATO SOCIAL GON§OLIDADO

CEZAR LUIZ LONGlll, brasileiro, nascido em 17109/1963 na cidade de ToledoiPR, casado em regime
de comunhâo parcial de bêns, empresário, portadora da cédula de idenüdade e rsgistÍo geral no
2.065.681/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 467.068.369-15, residente e domiciliado nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290: e GLóRn mtRlAi,l
PRÂDA LOXOHI, brasileira, nascida em 16/08/1961 na cidade de Toledo/PR, casada em regime de
comunhâo parcial de bens, empresária, portadora da cédula de idenüdade e registÍo geral no 3.206.832-
4/SSP-PR e inscrita no CPF sob no 183.579.879-15, residente e domiciliada nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; sócios componentes da
sociedade empresaria limitada denominada de TURBO INFORMÁTICA - CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA - ME, com sede nesla cidade de Toledo/Paraná, na Rua Barâo do Rb Branco, 1346,
Sala í5, CentÍo, Cep 85.90G005, com registro na JUCEPAR sob no 4t2.03067219, 6m 07/04/í994, e
primeira alleraçáo contratual arquivada sob no 20052759U2, em 29107 f2005, RESOLVEM, por osto
instrumento particular, consolidar o contrato social e posteriores atteraçõês, de acoÍdo com a Lei 10.406,
de '10/012002, e subsidiariamente pela 1ei6.404r/6, da 1511211976, conÍorme âs cláusulas seguintes

I

& \,
L-

N,,'&r

' r : '::::



,í;'t:-
L5. ;'- ;:,i'

4 U :,' ,- Q:- :

',, 
-l

r:, t.

a-+\

/1,^
{{;,8r, -§".r e" Ffàç |. ._rlu

é'* 
"J.r-í

1,,.

J.€'Íi'i..r, í' .- i,íô.
\'É-.- á.3 -tí :i.íJr*ff§

t{,

t



:. ! -

2 045

R
o

PRÁZO DE DURÂCÁO

.,1 
'] r Ia ]

nuErict'-

§ry
til

TURB LTORIA E ts EMAS L
SEGUNDAALTE CONTRATUAL t_Eo

CNPJ NO 97.3 .0881000í.29

GIÁUSUIA PRtÍutEtRÂ: A sociedade gira sob o nome empresarial de TURBO INFORMÁTICA -
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - ME.

cLÁusuLA SEGUIDA: ENDERECO. Rua Barão do Rio Branco, 1346, Sala 15, Cenrro,
ToleddParaná, Cep 85.900.005.

CláUSULÂ TERCEIRÂ: OBJETO SOCI.AL. Serviço de desenvolvimento de softwares, Íornecimento e
licenciamento de software, suporte técnico aos softwares desenvolvidos, fornecidos e licenciados, análise
de sistemas, processamento de dados; assessoramento e consultoria econômico-financeira em empresas
ê órgáos públicos, comércio de soft,t/ares próprios e de terceiros: e locagáo de espaços publicitários em
painéis.

CLÁUSULA OUÂRTA: INÍCIO DE ATIVIDADES. 04 dE Abri| d€ 1994
lndeterminado.

CLÁUSULÂ QUINTA: O capital social da empresa, no valor de RS 15.000,00 (Quinze Mil Reais),
divididos em '15.000 (Ouinze Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscÍitas e já integralizadas,
fica assim distribuldo:

sÓcros % QUOTAS VALOR R3
CEZAR LUIZ LONGHI 95,00 14.250 14.250,00
GLÓRIÂ MIRIAM PRADA LONGHI 5,00 750 750,00
TOTAL í00,00 í5.000 í5.000,00

CúU§ULÂ SEXTA: As quotas sâo indivislveis e nâo poderâo ser cedidas ou transfeÍidas a terceiros
sem o consentimento do outÍo sócio, a quem frca assegurado, em igualdade de condaçóes e prego. o
direito de preferência para a sua aquisiçáo sB postias à venda, brmalizendo, se realizada a cessâo delas,
a alteraqáo contratual pertinênte.

CLÁUSUIA EÉTt!trA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁU§ULÂ OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios CEZAR LUIZ LONGHI e GLÓR|A
MIRIA PRAOA LONGHI, individualmente, e a eles caberá a responsabilidade ou representação aliva e
passiva da sociedade, judicial e extrâiudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto sochl, sempre no interesse da sociedade, Íicando vedado, entÍetanto, o uso da denominaçáo
Eocial em negócios estÍanhos aos fins sociais.

cráusu NONA O exercÍcio social leÍminará em 31 de dezembÍo de ceda ano, quando serào
levantados o balanço patÍimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuade a apuraÉo dos
resultados com observância das disposiÇôes legais aplicáveis.
§ Único: Os lucros ou prejulzos apurados poderâo ser distribuÍdos pelos sócios na propoÍção de sua
participaÉo no capital social, ou de comum acordo entre estes.
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TURBO lNF T LTORIA E SIS

SEGUNDA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
GNPJ No 97.373.08810001-29

GLÁUSULA DÉClmA: Nos quatro primoiros meses seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios
deliberârâo sobrÊ as @ntas ê designarâo novo um administrador, quando Íor o caso.

CIáUSULÂ DÉCttA PRlmElR : Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a elaboraçáo de
atas de reuniâo e./ou de ass6mbléiâ de sócios.

cúusut.l oÉclmt srcuxol: Os sócios poderâo, dê comum a@rdo, Íixar uma rêtirada mensal, a
tltulo de'pr§lâbore', obseÍvadas as disposigô€s regulamontrarês p€rtin€ntes.

ct Áusut-l oÉclul flnCetne: Os Administradores declaÍam sob as penas da lei, de que nâo
estáo impedidos de êxercerem a administraÉo da sociedadê, por lei esp€oial, ou em virtude de
condenaÉo criminal, ou por se encontrarem sob os eÍ€itos dela, a pena que vede, ainda que
temporarhmente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falim€ntiar, de prevaricâÉo, peita ou suboÍno,
concussáo, pêculato, ou contra a economiã populâr, contsa o sigtgma financ€iro nacional, contÍa normas
de deÍ6a da conconênch, contra as relações d€ consumo, Íé públba, ou a propriedadê.

CLÁUSULA DÉGltA OUARTA: Falecendo ou inteÍditado qualquer sócio, a sociedadê clntinuará
suas ativklades com os herdêiÍos, sucgssorBs e o incapaz. Nâo sendo possÍyêl ou inêxistindo interesse
destes ou dos sócios remanescent€s, o valor de sgus haveres seÉ apurado e liquidado com bas€ na
situaçáo pakimonial da soci€dade, à data da resoluÉo, verificada em balanço especialmente levantado.

§-Ú!199,: O mesmo procedimento será adotado em outros câsos em que a sociedade se resotua em
relaçáo a s€u sócio.

clÁusul-Â DÉclIÂ oulrfiÂ: A sociededê @erá a quahuêr tempo. abrir ou Íechar filial ou outra
dependênch, mediente altereç& conlratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSUL DÉCIHA SIXTA: Fba ebito o Foro de Toledo, Estado do Paraná, para o exercÍcio e o
cumpfimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

E por êsterêm assim justos ê contratados, assinam a presente alteraÉo em 04 (quatro) vias de igual teor
e foma.

TOLEDOIPARANÁ, 30 de jutho de 2008.
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T n ao Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Á comtssÃo DE LtctrAÇÃo DA eREFEITURA uuntcÍpnl DE NovA sANTA
eÁRelRl

ANEXO VI

oecuneçÃo DE TDoNETDADE

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de preponente do
procedimento na modalidade de TOMADA DE PREçO N" 212014, instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgão público
fedeÍal,estadual e municipal, bem como inexiste fato superveniente impeditivo da
habilitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Toledo, 20 de Março de 2014

NGHI
68í

t97.879.088/0001-29
ruRBo TNFoRMÁrcA @NSUuoRtA

E SISIEMÁS TIDA . ME
RUÁ BARÂo Do RIo BRANco, ty6

r Solo 15 - Centro
Icep.as.goo-s7õ --ôúoo - ry_l

@Rua Barão do fuo Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
e-mail: turboinformatiça@turboinformatica.com.br

+
/1\,

CEZAR LUIZ
RG: 2.06

CEP: E5.900-970 Toledo-Pr
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T n Ao Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Á coMrssÃo DE LtctrAçÃo DA PREFETTURA luuNtcípal DE NovA SANTA
aÁReaRa

ANEXO VII

DEcLARAçÃo

A TURBO INFORMÁTICA CONSULTORIA E STSTEMAS LTDA, pessoa juridica
de direito privado, com sede e foro à Rua Barão do Rio Branco, 1346 sala 15, em Toledo
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o No 97.373.088/0001-29, DECLARA que,
tomou conhecimento de todas as informaçóes e das condiçóes gerais para o cumprimento
das obrigaçóes objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N" 212014 e assume inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados e
pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos no
Termo de Referência - Anexo ll.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Toledo, 20 de Março de 2014

LONGHI

lTz.aza.oaa/ooo 1.2§
ruRBo lNFoR 4^ncÂ coNsuuoRtA

E SISIEMÂs IÍDA . ME
RUA BâRAO DO RIO BRÂNCO. IJ46I Solo 15 - Ccntío

I cEP, s5.9oo-9ro - roúoo - egi

5.681

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - Fone: (45\3277-3656
e-mai I r turboi nformatica@turboinformatica.com.br
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CEZAR LUI
RG: 2

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr



T n Ao Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Á comssÃo DE LtcrrAçÃo DA nREFETTURA uur,rtcÍpal DE NovA sANTA
BARBARA

ANEXO VIII

DECLARAçÃo oe ogsenvÂNctA Ao Dlsposro No tNctso xxxfi Do ARTtGo 70

DA coNSTITUIÇÃo FEDERAL

A TURBO INFORMATICA CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, pessoa juÍídica
de direito privado, com sede e foro à Rua Barão do Rio Branco, 1346 sala 15, em Toledo
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o No 97.373.088/0001-29, participante da
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO No 212014, por seu representante legal
abaixo assinado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93 de 21 de
Junho de 1993 e demais legislação pertinênte, que não possui no seu quadro funcional
menores de í8 (dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre, e menores de
í6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, Íirmo o presente.

Toledo, 20 de Março de 2014

ncg

I 97.878.088/00ü: .-
TURBo INFoRMÁrcA coNsutroRtÁ

E SISIEMÁs TIDA . ME
RUA BARÁO DO RIO BRANCO, 1346. Solo 15 - Ccntm

§c. es.soo-szo -- ôúoo - e3_,,

ONGHI
68í

Rua Barão do fuo Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
e-mail: turboinl'ormatica@turboinformatica.com.br .& fv

CEZAR LUIZ
RG: 2.0

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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T UrAo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Á courssÃo DE LrcrrAçÃo DA eREFEITURA luut.trcíplt- DE NovA sANTA
BARBARA

ANEXO IX

oecuaeçÃo DE NÃo PARENTESco

A TURBO INFORMATICA CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com sede e foro à Rua Barão do Rio Branco, 1346 sala 15, em Toledo
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o No 97.373.088/0001-29, por intermédio de
seu representante legal o Sr. Cezar Luiz Longhi, portador de carteira de identidade no

2.065.681 e do CPF no 467.068.369-í 5, dêclara, para efeito de participação no processo
licitatório TOMADA DE PREÇO No 212014, da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, que não mantém em seu quadro societáío ou emprega cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores,
quer sejam do cargo em confiança ou êstatutário, de direção e de assessoramento, de
membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações
do Município da Prefeitura de Nova Santa Bárbara.

Por ser expressão da verdade, Íirmo o presente.

Toledo, 20 de Março de 2014

CEZAR LUI LONG

t97.878.088/0001-29
TURBo TNFoRMÁncÁ coNsuuoRrÂ

E SISIEMAS I.IDÁ . ME
RUA BARÃo oO RIo BRÁNco, 1346

I Solo 15 - CcnlÍo
! ce p. es.goo-g7o - rouoo - eg_l

RG: 2 681
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71312014 Conpío\êntê de lnscriçãoe de Situêção Cdastral - lnfressão

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

e O?L
Receita Federal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houler qualquer di\ergência, proüdencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDICA

NúMERooE tNScRlçÁo

97.373.088/000í -29

^crFdz

CEP

A ,..

OATAOEABERTURA

0/U0/U1994

NOME EMPRESARIÂL

TURBO INFORiIATICA . CONSULTOFUA E SISTE AS LTDA - EPP

TiTULo Do ESTAaELECTMENÍo {NoME DE FANTÁlstÂ)

TURBO INFORiIATICA

côorGo E oEscRrÇÀo DA ATMDADE EcoNôMrca PRTNcTPAL

62.0í-S,00 - Desenvolvimênto dê programas de computador sob encomenda

c óo tco E o Esc RtçÀo oÀs arMoÀD ES Ec oN Ôu tcAS sEc uN DÀR|ÀS

62.0+0.00. Consultoria êm tecnologia da informâÉo
62.09-í-00. Suporte tócnico, manutenção e outros seÍviços em tecnologia da informagão
73.í2-2-00 - Agenciamento dê êspaços para publicidadê, êxceto em vêículos de comunicãçáo

cóotco E DES€RtÇÁo oa NATUREzÁ JURiDtcA

206.2 . S@IEDAÍE EI,IPREARÂ LIM]TADA

LOGRÂDOURO

R BARAO Do RO BRAI{CO
NÚMERo

1346
coMafManÍo
SALA 15

&{RRO/DISTRÍO

CENTRO
MUNrcÍao

TOLEID

MoIVo DE struAÇÁo caDrsrRÂL

snuAÇÂo ESPEctAL

Apro\ado pela lnstrução NoÍmati\a RFB n" 1 .183, de 19 de agosto de 201 1

Emitido no dia 0710312014 às 09:06:58 (data e hora de Brasília).

Voltar

O Copynght Receita Federal do Brasil - 0710312014

OATA OA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

18/09/2004
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( crlirlao \csrrtir a tle I)ctrrto

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
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CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBrros RELATtvos AS coNTRrBUrÇôES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIRoS

N.088142014-88888088
Nonre TURBO INFORI\iIAT|CA - CONSULTORIA E SISTEIMAS LTDA

EPP
cNPJ 97 373 088/0001-29

Ressalvado o drrerto de a Fazenda Nacronal cobrar e rnscrever
quarsquer divrdas de responsabilrdade do sujeito passivo acrma
identrficado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam
pendêncras em seu nome relatrvas a contÍrburçoes admrnrstradas pela
Secretafla da Receita Federal do Brasrl (RFB) e a inscnÇoes em Divida

^, Atrva da Unrão (DAU)

Esta certidão. emrtida em nome da matriz e válida para todas as suas
fitars refere-se exclusivamente às ôontriburçoes previdenciárias e às
contnburÇÕes devidas. por lei. a terceiros. inclusive às inscritas em
DAU. náo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscíçôes em DAU. admrnistradas pela Procuradoria-GeÍal da
Fazenda Nacror]al (PGFN ) obleto de Certrdão Conjunta PGFN/RFB

Esta certidáo ê valda para as finalidades prevrstas no art.47 da Lei no

I 212 de 24 de lulho de 199.1 . exceto para.

- averbaÇáo de obra de construção civil no Regrstro de lmóveis:
redução de capital social transferência de controle de cotas de

socredade lrmrtada e crsáo parcral ou transformação de entidade ou de
socredade socredade empÍesária simples.
- barxa de frrma rndrvrdual ou de êmpresáno. conforme defrnrdo pelo
art 931 da Ler n" 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil.
extrnÇão de entrdade ou sociedade empresána ou srmples

1 A acertaÇão desta certrdáo está condicionada à finalidade para a qual
for emitida e à venficação de sua autentrcidade na lnternet. no
endereço <hftp //www receita.Íazenda.gov br>

Certrdão emrtrda com base na Portafla Conlunta PGFN/RFB n' 01. dê
20 de laneiro de 2010

En'rtrdâ Ém 25103120
vátrda Áte 21t)gt2}1

\ .,-
4

Certidáo emitida g ratu rtamente

AtenÇáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 97373oaaloool-29
Razão SOciAI: TURBO INFORMATICA CONSULT SIST LTDA

Nome Fantasia :TURBO INFORMATICA

Endereço: RUA BARAo DO RIO BRANCO 1346 SALA 15 / CENTRo /
TOLEDO/PR/85900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rna io de 1990, cetifica que, nesta
dâtâ, a eÍÍpresa acirrE identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garântiâ do TerÍpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/O3/2O74
ê1

6/04/2074

CertiÍicação Número: 201403180226307 3365444

Infonnação obtida em l9/O3/20L4, às 10:20:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br
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MINISTÉRO DA FAENDA
Procuradoria.Gera I da Fazenda Nacional
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TURBO INFORMATICA - CONSULTORJA E SISTEMAS LTDA - EPP
CNPJ: 97.373.088/000í-29

Ressahado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer díüdas de responsabilidade do
sujeito passi\o acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relati\as a tnbutos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Díüda Ati\a da União junto à Procuradona-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusi\amente à

situação do sujeito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
pre\,idenciárias e as contnbuiçÕes deüdas, por lei, a terceiros, inclusire as inscritas em Díüda Ati\a do
lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), obieto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à ierificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfr|.fazenda.gov.br>.

Certidão emi om
Emitida 8:01

base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 0205/2007
o dia 10/í0/2013 <hora e data de Brasilia>.

Válida\até 0810412014
Codigo de controle rtidão: 8F1 8.48D8.BE/A.916C

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasurâ ou emenda in\alidará este documento
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11t3tx14 Ceítidáo Negat'\ê de Détitos Tn hiáí6 e de D íüda Ati\6 Estadual

n'"5

ffi Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
i;c r: F !11 ti,') i1:/r'|c

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

No 11569992-47

Certidâo fomecida para o CNPJ/MF: 97.373.088/0001-29

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná

^ Ressahado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrerer e cobrar débitos ainda não registrados ou
que \ênham a seÍ apurados, certilicamos que, lerificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Ceíidão de\€rá ser confirmada üa lntemet
www.faze nda.Dr.oov.br

E§a CeÉidão tem validade (é 09t0712014 - F rnecimento Gratuito

§^
Egado do Paraná

Secrelaria de Eíado da Fazenda
Coordenaçáo da Receita do Edado

Certidão No 1156999247

Emitida Eletronicamente via lntemet
1 1 l03l201 4 -'l 5:34t52

Dados transnitidos de foÍma sêgura
Tecnologia CELEPAR
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11t3/2!14 Certidáo Pcib\á corn Eferto de Negati\6

0'r 0

€$

Certificarncs que até a presente, a certidão está sendo expedida de forrm positiva com efeito de
negativa tendo em vistê a existência de créditos não vencidos.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriorrrEnte nEsrrD
referente ao período compreendido nesta Certidão.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Secretaria Da Fazenda

Certidão Positiva Com Efeito De Negativa

Atividade Econômica
Número: 35o3 I 2O!4 Certidão válida até <sl04/2oL4 _,

Controle

8312
CPFlCNP]

97.373.OAA/OOOl-29
C.G.C.M Insc rição

289186

Razão Soc ial

TURBO INFORIT'IATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS
LTDA

Nonp de Fa ntasia
ruRBO
INFORMATICA

Localização
RUA BARAO DO RIO BRANCO

Núnero
1346

Ceftidão enitida às l0z47l.47 do dia 24lO2l2OL4.

Código de autenticação da certidão: gZTMJQQCMJ4X2H9QBG

Co nfe rir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br
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24 de fevereiro de 2Ol4
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)
MUNICíPIO DE TOLEOO

ESTADO DO PARANÁ
76 .205.806 / 0001 -88

RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586. CENTRO. ÍOLEDO . PR

ALVARA NO 83í2

!!

O MUNICIPIO DE TOLEOO concede alvêrá de licençã para locálizaÉo a

Nome

ÍURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ/CPF : 97.373.08E/000í-29
Nome de Fantasiá
ÍURBO INFORMATICA

Localzaçáo
RUA BARAO DO RIO BRÂNCO 13iT6, AP 15

GAL PEDRINI . CENTRO
8s900-005 ToLEoo - PR

Ativrdâdes
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENOA
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA
AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIOADE, EXCETO EM VEICULOS
SERVICO DE DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWÂRES, FORNECIMENTO, LICEN
CIAMENÍO DE SOFTWARE, SUPORTÉ TECNICO AO SOFTWARES DESÊNVOL-
VIDOS, FORNECIDOS E LICENCIADOS, ANALISE DE SISTEMAS, PROCES
SAMENTO DE DADOS; ASSESSOFÂMENTO,CONSULTORIA ECONOMICO-FINAN
CEIRA EM EMPRESAS E ORGAOS PUBLICOS, COMERCIO DE SOFTWARES,

Hoíário de fu ncionamento
Das 08r00 as 22:00

Em ido em
25t03t2014

Válido âté
19t0312015

í - O presente alvará só lem eíêito para o período especiÍicâdo, Ícando sujeilo a .enovaÉo anual.

2 - Será exigida renovaÉo da licença sempre que ocorÍer mudançâs de râmo de atividade, modificações nas

caracleristicâs do estabelecimento ou trânsÍerência de locá1.

3 - Nos câsos de alterações tâis como: encerÍamento, mudançâs de endereço, íazão social, íamo de alividade
etc o contribuinte será obdgado a comunicar a Prefeilura dentro do prazo máximo do 30 (lrinla) dias.

Il,llPORTANTE

- Evite multras, âuditorias, fiscalizaÉo espêcialê outos aboíecrmentos manlendo em dra sua siluaÉo
perante o Ísco. Futuramente vocé precisará de Certidôes para fins dô aposêntadoria, auxílios, pensão, elc
26le pelo seu futuro.

Equ/plano srslemas Ltdá

TOLEDO,25 de março de 2014.
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nome : TURBO INFORMÀTICA -
E FILIAIS)
CNPJ: 97.373.088/0001-29
Certidãô n".: -45-5Ôõ\63/201a

ExpediÇão , tS/Ol/ZOil , as
Va 1 i- dade : 13/A9/2014 i- 180/
de sua êxpediÇlq,. -.- 

-

CONSULTORIÀ E SISTEMÀS I,TDA EPP (MATRI Z

Certif .ica-se que IITRBO INFORMATICÀ - CONSULTORIÀ E SISTEMÀS LTDÀ - EPP
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 97.373.088/0001-29,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidào emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.44A, de 7 de julho de 2017, e
na Resoluçâo Administrativa n" 747A/2017 do Tribunal Superior do
TrabaLho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediçâo.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atestã a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimentos. agências ou filiais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verifrcação de suâ
autent icldade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçào das pessoas naturais e juridicas
i-nadj-mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabeleci-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t rabalh i s ta s, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárJ-os. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decor:rentes
de execuÇão de acordos fi,rmados perante o Ministerio Público do
Trabalho ou Comissão de Conc:-Liação Prévia.

l

15:41:39
(cento e oitenta) dias, contados da data

q\

&
fu"

0f {



CARTÓRIODISTRIBUIDOR, CONTADOR. PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PUBLICO Nry9
E AVALIADOR JUDICIAL

c()\1.\R(..\ t)l l()I.I.l)() l_sl \l)() l)() I,\l{ \\ \
\ I\ I\\ llt \|it/ I()11\lt(, lil

Lrl.lilllll ll!)li\l'i !ll l( \
Rt \\l \llR\\ll lj\RRr )\() i:__ lljlll( i()li)lr)Rl \l .(f'.

l()\l . rr. :il 1\ll rl, 1 ,,

ffi
Vivian Beatriz Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador,
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná, na.forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido da parte interessada, que revendo
nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de.loledo, Estado do Paraná,
os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao FORO
JUDICIAL, neles veriÍicou a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDTCTAL (LEr 11.101/2005), de
responsabilidade de:

Dada e passada nesta cidade e comarer de TOLEDO, Estado do
PARANÁ, ao(s) 07 dia(s) do mês de março do ano de 2014. Buscas procedidas
no(s) ultimo(s) 30 ano(s).

O REFERIDO É VENOROE E DOU FÉ

PPi

Vivian Béah2'Ê<iimghiixi ir

OÍiciâl

&
EMoLUMENÍos oEsTA cERTroÁo Rt 27,1 t . 1 .3€ po. as adidonsl
a Fo§6íno c6nidáo sôíÍlsnte rorá validd€ coin o canmDo oficial (b carlÓno DisrÍibuidor
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PREFEITURA MUNICIPAL

Assinatura

ng0

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de.TOMADA DE PREÇO N'
212014, Iipo Técnica e Preço, que a empresa TURBO INFORMATICA CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA, CPJN n' 97.373.088/0001-29, através de seu técnico e/ou representante,
Sr. Cézar Luiz Longhi, visitou e tomou conhecimento da Sistemática de Trabalho, lnfra
Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de Usuário e teve conhecimento de toda
documentação pertinente e modelos de relatórios obrigatórios, compatibilidades das
funcionalidades descritas no Termo de Referencia Anexo ll, conforme o objeto descriminado
no Edital.

Nova Santa Bárbara, em 12 de março de 2014.

Técnico do Município: Lindomar Rezende

cPF N'030.272.149-50

Lú
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Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, M - E6.250-000

Nova Santa Brárbara, Paraná - E - www.nsb.or.qov.br
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T n Ao Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

Á cortatssÃo DE LtctrAÇÃo DA eREFETTURA utuxrcípat DE NovA SANTA
BARBARA

DECLARAçAO

A TURBO TNFORMÁTICA CONSULTORTA E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com sede e foro à Rua Barão do Rio Branco, 1346 Sala 15, em Toledo
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o N0 97.373,088i000 í -29, DECLARA que,
para fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento TOMADA DE PREÇO
N" 0A2014, que é desenvolvedora e produtora dos Sistemas no edital acima proposto.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Toledo, 20 de Março de 2014

CEZAR LU LON HI
RG: 2 65.681

ÍTz.aza.oa8/ooo1-26
ruRBo TNFoRMÁncá coNS{rtIoRliA

E SISIEMÂS LIDA - ME
RUA BÂRÂo DO RIO BRÂNCO, 1345

. Solo 15 - CcntÍo

l3re. as.soo-szo - ror.rDo - PI-

,.' ('FICI(' DE IÍ(}fAS DE T('LED('
Rua Almirâatê BârrGo, E"2278 Centso - Tolcdo - PÍ

FONE (45) 3252-1902 - CEP-859OO-O2O

qFÁP6 28-plHgl.ÀLCs

ccípaíecrnênto do fiírjaiái:o e
587497'. Dou fe

da Vlrd.dê

ândê - subíilúa

LÚRua Barâo do Rio Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
e-mai l: turboinformatica@tuÍboin[ormatica.com.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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Prefeitura de n?2guatu

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos a pedido da parte interessada, para fins de instruir processo de
ticitação, promovido por órgão público, que a empresa Turbo Informática Consultoria e

Sistemas Ltda., inscrita no CNPJ sob n" 97.373.088/0001-29, com sede à Rua Barão do Rio
Branco no 1.346 Sala l5 na Cidade de Toledo no estado do Paraná, mantém contrato com
esta Prefeitura Municipal, de Licenciamento de Sistemas de lnformática para administração
publica.

Sistema de Saúde

Sistema de Assistência Social

Sistema de Agricultura

Atestamos que os Sistemas têm desempenho satisfatório, não existindo nenhum
óbice ou reclamação quanto ao funcionamento ou suporte técnico e esta em conformidade
com a legislação do Estado do Paraná, instruções do TCE e normas do Ministério do
Desenvolvimento Social e Ministério da Saúde.

Este documento tem validade de (06) seis meses.

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

,Iguatu/Pr. l7 de Março de 2.014
t1.

RTJBIA MARA D BERNARDO PINTO
DE FINANÇAS

CPF: 038.69r.279-37
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Avenida (entenári0,500 - Centro - lguatu - PR - 85.423-000 - Fone: (45) 3248-1159
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T ruúo Inform éúicaConsultoria e Sistemas Ltda.

A coMISSÃo un lrcrraçÃo DA pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA nÁnsaRA

ANEXO II
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 2t2014

cARACTERÍsrrca,s:
- Utiliza Banco de Dados (relacional) padrão SQL (acesso as informações via linguagem
SQL) englobando aplicação operacional cliente/servidor, Disponibiliza a visualização de
diversas telas ao mesmo tempo no ambiente de trabalho do mesmo aplicativo, ou seja,
padrão MDI (MULTIPLE DOCUMENT INTERFACE);
- Possui telas de entrada de dados com a funcionalidade de ambiente Gráfico, padrão
Windows;
-Possui menus em cascata, permitindo uma visualização hierárquica dos demais menus
subsequentes, sem a necessidade de memorizaçáo dos menus anteriores em relação à opção
do menu que está sendo visualizado no momento (Pull-Down);
- Possui controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de

usuário/senha, mantém histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data,
hora e o nome do usuário.
- Realiza backup enquanto existem usuários conectados ao banco.

I. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO
Os programas contem todos os itens da Especificação do Objeto tendo as funcionalidades e

cumprindo os graus de integração e compatibilidade a seguir descritos.

Assistência social

Permitir a inclusão de técnicos e equipes de atendimentos;
Permitir inclusão e parametrizaçáo de programas e serviços disponibilizados pelo CRAS,
CREAS e outras entidades;
Possibilitar inclusão de grupos de usuários com suas permissões de acesso;

Inclusão de usuários, parametrizando por grupo, permitindo assim o controle de acesso de

cada usuário aos módulos permitidos ao mesmo;
Identificação dos usuários do sistema através de registro biométrico (digital);

Permitir a inclusão e manutenção do cadastro de munícipes, inclusive a captura de foto dos

mesmos no momento do cadastro;
Permitir inclusão de impressão digital dos munícipes para posterior identificação dos

usuários da assistência social;
Permitir a inclusão e manutenção de famílias, bem como seus integrantes, dados de renda e

moradia;

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
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T rurbo Inform áúicaConsultoria e Sistemas Ltda.
Importar dados das famílias através do arquivo magnético contendo os dados das famílias
cadastradas no CADUNICO, permitindo a inclusão de novas famílias e a atualizaçáo
cadastral das já existentes;

Permitir a inclusão e manutenção de domicílios, bem como as características e condições
fisicas e de saneamento das residências, informações de endereço e ainda permitir a
integração com o cadastro tributário do município;
Possibilitar o controle de frequência das famílias/integrantes nos serviços de convivência
disponibilizados pelo CRAS/CREAS e ainda atividades e cursos realizados pelos mesmos;
Permitir o lançamento dos atendimentos individualizados realizados pelos
técnicos/profissionais do CRAS, possibilitando a gravação do parecer e observações;
Permitir o lançamento dos encaminhamentos realizados pelos técnicos/profissionais do
CRAS;
Possibilitar que os encaminhamentos sejam direcionados para um determinado técnico,
permitindo assim, que o técnico efetue a recepção do encaminhamento através do sistema;
Permitir o lançamento de informações sobre os atendimentos realizados com as

famílias/pessoas que estão em acompanhamento;
Possibilitar que os atendimentos de caráter sigiloso seja visualizado somente pelo técnico
responsável pelo atendimento ou pela equipe permitida pelo mesmo;
Permitir a inclusão de famílias/pessoas em programas sociais, tais como, BOLSA
FAMÍLIA, BPC, PETI, PROJOVEM e outras que possam vir a ser disponibilizados;
Possibilitar importação de planilhas de pagamento do BFA e PETI disponibilizados pela
CAIXA, permitindo a visualização dos pagamentos liberados ou bloqueados;
Permitir o registro de entregas de beneficios eventuais realizados por pessoa;
Possibilitar a visualização de histórico exibindo as retiradas de benefícios anteriorespela
pessoa ou outro familiar;
Gerenciar a inclusão e baixa de famílias em acompanhamento peIoCRAS/CREAS e outros
programas e entidades;
Permitir o registro de criança/adolescente que sofreu algum tipo de abuso, possibilitando a

identificação de forma detalhada qual foi a agressão, e quem são os profissionais que irão
acompanhar o caso, emitindo ficha para acompanhamento;
Permitir o registro e o encerramento dos acompanhamentos da criança/adolescente que

sofreu abuso ;

Permitir o registro de adolescentes que estão em liberdade assistida. Assim como detalhar
qual a infração cometida, e vincular profissionais para acompanhamento e emitir ficha de

acompanhamento;
Permitir emissão de relatório por período totalizando atendimentos e inclusões realizados
pelo CRAS, conforme padrão exigido pelo MDS;
Permitir emissão de relatório por período totalizando atendimentos e inclusões realizados
pelo CREAS, conforme padrão exigido pelo MDS;
Permitir emissão de relatório por período, exibindo os atendimentos individualizados
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T rurbo Inform érticaConsultoria e Sistemas Ltda.
realizados;
Permitir emissão de

acompanhamento;
relatório por período, exibindo as famílias/pessoas em

Saúde

Sistema para múltiplos usuários com controle de permissões de acesso a módulos com
sistema de senhas, com a opção de incluir, excluir, alterar ou apenas consultar registros;
Tecnologia C I iente- Servidor;
Interface fácil e amigável;
Sistema de Backup incorporado no sistema;
Integração com os sistemas de gestão do município.

O sistema deverá fazer uso e ter acesso direto aos cadastros do sistema de gestão que

roda no município.

Os imóveis onde as famílias moram devem constar no cadastro imobiliário.

Os laboratórios e outras empresas do município que mantém relação com o sistema devem

constar no cadastro mobiliário.

Os profissionais de saúde que não sejam funcionários do município, como médicos e

odontólogos, devem constar no cadastro de autônomo e estar com os pagamentos de taxas e

impostos em dia.

Os fornecedores devem estar cadastrados no Sistema de Contabilidade.

As pessoas fisicas e jurídicas devem estar cadastradas no cadastro único de pessoas da

Prefeitura.

As compras devem ter um processo licitatório aberto e concluído na prefeitura.

Os motoristas devem estar cadastrados no sistema de frotas.

As ambulâncias em uso devem ser controladas pelo sistema de frota e compartilhar o

cadastro.

Todos os cadastros possuem a capacidade alterar informações e adicionar mais registros;
Captura e autenticação biométrica de operadores e munícipes;
Sistema integrado com todas as unidades de saúde que o município dispor;
Cadastros de munícipes compatíveis com CNS (Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS)
com possibilidade de cadastrar foto e impressões digitais;
Cadastros de profissionais de saúde;
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T rurbo Inform âticaConsultoria e Sistemas Ltda.
Escala de trabalho e quantidade de atendimento por profissional;
Cadastro de estabelecimento de saúde;
Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas externas;
Cadastro de municípios;
Cadastro de Atividades e Especialidades Médicas;
Cadastro completo do CID l0 (Código internacional de doenças);
Cadastro de produtos e medicamentos dafarmâcia básica com número do registro no M.S.
(Ministério da Saúde);
Cadastro de fornecedores;
Cadastro de veículos com suas respectivas características como quantidade de passageiros

sentados e/ou deitados;
Cadastro de motoristas;
Cadastro de Vacinas;
Cadastro de Campanhas de vacinação;
Cadastro de gestantes;

Acompanhamento da gestação;

Puericultura;
Grupos de medicamentos, grupos de estoque, unidade de medidas e outros cadastros
necessários para um bom controle das atividades dafarmércia básica;
Cadastro de informações básicas de saúde como tipo sanguíneo, alérgico, hipertenso, etc;

Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de ocupações);
Agendamento de consultas;
Registro de pré-consulta da enfermagem até o atendimento do médico como: prescrição de

medicamentos, emissão de atestados, requisição de consultas especializadas, requisição de

exames e inserção do diagnóstico presumido ou confirmado;
Relatórios de consultas agendadas;
Registro de usuário de medicamentos contínuos e controlados;
Cadastro de antecedentes médicos;
Acompanhamento de gestação (Pré-natal);

Agendamento de Exames;
Histórico integrado de atendimentos dos pacientes;
Relatório de consultas, indicando pacientes que mais utilizaram o serviço;
Controle de número de consultas já agendadas para o profissional no momento do
agendamento;
Acompanhamento de saúde mental;
Lançamentos de procedimentos realizados;
Relatório de produção ambulatorial e atendimentos por procedimentos;
Registro de preventivo ginecológico e mamografias;
Atendimento médico integrado com todos os módulos do sistema;
Prontuário eletrônico dos pacientes, criptografado com níveis de acesso;

No momento da prescrição eletrônica o sistema avisa para o profissional se existe o

medicamento na Unidade de Saúde;
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Consultas rápidas de precedentes clínicos integrado a tela de atendimento médico;
Atalhos para acesso rápido na tela de atendimento médico a todos módulos médicos, como
exames, receitas, etc;
Aplicação de vacinas com validações automáticas de idade e período de aplicações;
Controle de lotes e integração com o estoque, permitindo ou não dar baixa automática no
produto;
Emissão de histórico de vacinas incluindo data da próxima dose;
Controle de campanhas de vacinação por período;
Possibilidade de cadastrar vários exames por grupo e subgrupo;
Solicitação de exames por data e paciente;
Digitação dos valores e resultados de exames;

Emissão de resultados por solicitação ou por paciente;
Agendamento de consultas odontológicas;
Procedimentos realizados na odontologia;
Prontuário odontológico unificado com prontuário médico;
Agenda do profissional sincronizada com abertura do prontuário odontológico do paciente;
Agendamento de viagens com controle de passageiros por veículo e indicação da consulta
para o médico e respectivo(a) hospitallclínica;
Verificação da validade da CNH do motorista no momento da indicação;
Possibilidade de agendar por data e posteriormente decidir o veículo a ser usado;

Controle automático do limite de passageiros do veículo, incluindo passageiros deitados e

acompanhantes (apenas depois de ser escolhido o veículo);
Relatório de passageiros indicando veículo, motorista e destino do paciente;

Lançamento de estoque inicial;
Entrada de produtos através de nota fiscal;
Saída de medicamentos para pacientes;
Devolução de medicamentos retrados pelo paciente;

Saída de materiais diversos;
Transferência de produtos para outras unidades de saúde com baixa automática e
alimentação de estoque da unidade transferida;
Solicitação e envio de produtos para outras unidades;
Relatório de posição de estoque;
Relatórios de Entrada;
Relatórios de Saídas;

Relatórios de Transferências;
Relatório de produtos que irão vencer até determinada data;

Relatório de medicamentos entregue por período;

Relatório de medicamentos entregue por paciente;

Relatório totais medicamentos entregue por data;

Relatório de pacientes e medicamentos contínuos e controlados;

Balanço de aquisições de medicamentos (incluindo psicotrópicos);
Balanço completo de medicamento, psicotrópicos e emissão do livro de psicotrópicos;
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Cadastro de grupos;
Cadastro de usuários;
Controle de permissões;
Gerenciador SQL integrado ao sistema para atualizações e visualizações de informações
com base em comandos SQL. §ecessita orientação profissional);
Linguagem em que foram desenvolvidos: Visual Basic

Plararonu.q MÍN trrra Reou Bnt»a

Para cada Sistema listado, é necessária uma área livre de disco de 400MB. Os

computadores - estações - onde serão executados os Sistemas devem ser no mínimo
Pentium III - ou similar -256 MB de memória RAM.

Toledo, 20 de Março de 2014.

t 93.878.099/0001-29
ru RBO IN FORMÁNCA CONSUIIORIA
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A coMrssÃo oe ucrreçÃo DA eREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA eÁneene

ANEXO III

Avaliação Técnica - Pontuação
pRocRAMA pARA Ánea DE AssrsrÊNcre soctAL E sAUDE

1. Normas para Avaliação Técnica
A avaliação técnica será efetuada por Comissão Técnica especialmente designada, em dia e

hora determinados no dia da abertura deste Edital, após a veriflrcação de que os aplicativos
ofertados cumprem os requisitos estabelecidos no anexo II.

A avaliação técnica será feita de maneira global, pelo conjunto de todos os aplicativos
licitados. Para cada item será atribuído um PESO conforme tabela a seguir.

A fórmula para o calculo total da pontuação obtida na Avaliação Técnica é:

(Pl * pesol) + (P2 * peso2) + (P3 * peso3) + (P4 * peso4) + (P5 * peso5)

AT

(pesol + peso2 + peso3 + peso4 + pesoS)

Onde AT = pontuação total obtida na avaliação técnica

Pl : pontuação obtida no item I

Pesol = peso atribuído ao item I

P2 = pontuação obtida no item 2

Peso2 = peso atribuído ao item 2

P3 = pontuação obtida no item 3

Peso3 = peso atribuído ao item 3

P4 = pontuação obtida no item 4

Peso4 = peso atribuído ao item 4

P5 = pontuação obtida no item 5

Peso5 = peso atribuído ao item 5

Para a avaliação técnica, o proponente deverá instalar os sistemas nas máquinas da

Prefeitura - as máquinas serão escolhidas pela Prefeitura, de acordo com o padrão

atualmente em uso - em no mínimo 5 estações que devem executar os mesmos processos

simultaneamente.
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2.ltens para avaliação Técnica
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Requisitos Pontuação Pontuação Pontuação
da empresa. conferida pela

Comissão

20 20I . l. Em ate 2 dias

l.2.De3al5dias 7

1.3. De 16 a 30 dias 5

1.4. Mais de 30 dias 0

Total Pontuação Item I - 20 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso

2.1. Facilidade de navegação entre as funções

)

I I

3 J2.2. Yalidaçáo dos dados de entrada enviando mensagens quando a

operação comprometer a integridade dos dados (crítica)
52.3. Permitir verificação / rastreamento das alterações realizadas

no sistema indicando quem fez, o que fez e quando fez.
5

2.4. Evitar o acesso não autorizado ao sistema, bloqueando por
nível de segurança as funções a serem realizadas

I I2.4.1 . ConÍrole de acesso, somente por tela

I I2.5. Mensagens de erro são claras e objetivas

1 I2.6. Possui teclas de atalho para acesso às funções

2.7.Telas, nomes de campos, relatórios possuem padrão único. 1 I

5 52.8. Funcionalidades correlatas dentro do mesmo sistema, sem a
necessidade de abrir outros programas, como backup,importação
do CADUNICO e importação da folha de pagamento do Bolsa
Família, PETI e CADSUS.
Total Pontuação Item 2 - 18 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

& &,ü

Peso 3

Prazo (em dias) para a instalaçâo do sistema, preser"vando a base de dados

2. Oualidade Peso J

Características intrínsecas do sistema

\tt'fr,smpl ffilide Fesa 5
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Padrão tecnológico

3.1. Banco de Dados

3.1.1. Acesso nativo aos principais bancos de dados relacionais
(Oracle, PostGree e Firebird) - sem a troca do executável

l0 10

3.1.2. Acesso aos principais bancos de dados relacionais - com
a troca do executável

5

3.1.3. Acesso a banco de dados único - somente o fornecido
pelo proponente

0

3.2. Instalação do Banco de Dados em ambiente Linux r0 l0

3.3. O sistema devera fazer uso e ter acesso direto ao sistema de
gestão que roda no município, sem importação e exportação de

campos ou tabelas.

20 20

Total Pontuação Item 3 - 45 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

4.1. Sendo o operador funcionário do Município , deverá através
do CPF buscar seus dados diretamente do cadastro único de

pessoas da prefeitura e/ou recursos humanos.
l0 l0

4.2. Permitir a inclusão da biometria(digital) dos operadores do
sistema no momento do cadastro dos mesmos.

l0 l0

4.3. Permitir a inclusão e manutenção de famílias, bem como seus

integrantes, dados de renda e moradia.
10 r0

4.4. Importar dados das famílias através do arquivo magnético
contendo os dados das famílias cadastradas no CADUNICO,
permitindo a inclusão de novas famílias e a aÍualização cadastral

das já existentes.

l0 10

4.5. Possibilitar a inclusão e manutenção dos domicílios, bem

como as características e condições fisicas e de saneamento das

residências e informações de endereço.

l0 t0

4.6. Com a indicação fiscal, buscar no cadastro da prefeitura os

dados do imóvel.
l0 10

4.7. Possibilitar o controle de frequência das famílias/integrantes
nos serviços de convivência disponibilizados pelo CRAS/CREAS e

ainda atividades e cursos realizados pelos mesmos.

l0 10

nq2
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4.8. Permitir o lançamento dos atendimentos individualizados
realizados pelos técnicos/profissionais do CRAS, possibilitando a

gravação do parecer e observações.

l0 10

4.9. Permitir o lançamento dos encaminhamentos realizados pelos
técnicos/profi ssionais do CRAS.

t0 l0

4.10. Possibilitar que os encaminhamentos sejam direcionados para

um determinado técnico, permitindo assim, que o técnico efetue a

recepção do encaminhamento através do sistema.

10 10

4.1 l. Permitir o lançamento de informações sobre os atendimentos
realizados com as famílias/pessoas que estão em acompanhamento.

10 l0

l0 l04.12. Possibilitar que os atendimentos de carâter sigiloso seja
visualizado somente pelo técnico responsável pelo atendimento ou
pela equipe permitida pelo mesmo.

4. 13. Permitir a inclusão de famílias/pessoas em programas sociais,
tais como, BOLSA FAMILIA, BPC, PETI, PROJOVEM e outras
que possam vir a ser disponibilizados.

t0 l0

4.14 Possibilitar importação de planilhas de pagamento do BFA e

PETI disponibilizados pela CAIXA, permitindo a visualização dos

pagamentos liberados ou bloqueados.

l0 l0

4.15. Permitir o registro de entregas de beneficios eventuais
realizados por pessoa.

l0 l0

10 104.16. Possibilitar a visualização de histórico exibindo as retiradas

de beneficios anteriores pela pessoa ou outro familiar.

l0 104. 17. Gerenciar a inclusão e baixa de famílias em acompanhamento
pelo CRAS/CREAS e outros programas e entidades.

10 l04. 18. Permitir emissão de relatório por período totalizando
atendimentos e inclusões realizados pelo CRAS, conforme padrão

exigido pelo MDS.

l04.19- Permitir emissão de relatório por período totalizando
atendimentos e inclusões realizados pelo CREAS, conforme
padrão exigido pelo MDS.

t0 l04.20. Permitir emissão de relatório por período, exibindo os

atendimentos individualizados realizados.

l0 104.21. Permitir emissão de relatório por período, exibindo as

famílias/pessoas em acompanhamento.

Total Pontuação Item 12 -210 pontos no miíximo
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Pontuação multiplicada pelo peso (5)

5.1. Cadastros de munícipes compatíveis com CNS (Cartão
Nacional de Saúde - Cartão SUS-) com possibilidade de cadastrar
foto e impressões digitais.

l0 r0

5.2. Cadastros de profissionais de saúde. 10 l0

5.3. Escala de trabalho e quantidade de atendimento por

profissional.
l0 l0

5.4. Cadastro de estabelecimento de saúde l0 10

5.5 Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas extemas. l0 10

5.6. Cadastro de municípios 10 l0

5.7. Cadastro de Atividades e Especialidades Médicas. l0 10

5.8. Cadastro completo do CID l0 (Código internacional de

doenças).
l0 r0

5.9. Cadastro de produtos e medicamentos da farmácia básica

com número do registro no M.S. (Ministério da Saúde)
l0 l0

5.10. Cadastro de fornecedores. 10 r0

5.11. Cadastro de veículos com suas respectivas características

como quantidade de passageiros sentados e/ou deitados.
10 10

5.12. Cadastro de motoristas l0 10

5.13. Cadastro de Vacinas r0 r0

5.14. Cadastro de Campanhas de vacinação. 10 l0

5.15. Cadastro de gestantes. 10 r0

5.16. Grupos de medicamentos, grupos de estoque, unidade de

medidas e outros cadastros necessários para um bom controle das
l0 l0

nq4
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atividades da farmácia básica.

5.17. Cadastro de informações básicas de saúde como tipo

sanguíneo, alérgico, hipertenso, etc.
l0 l0

5.18. Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de

ocupações).
l0 r0

5.19. Agendamento de consultas 10 r0

5.20. Registro de pré-consulta da enfermagem até o atendimento
do médico como: prescrição de medicamentos, emissão de

atestados, requisição de consultas especializadas, requisição de

exames e inserção do diagnóstico presumido ou confirmado.

l0 10

5.21. Relatórios de consultas agendadas. l0 l0

5.22. Registro de usuiírio de medicamentos contínuos e

controlados.

l0 r0

5.23 Emissão de receitas para usuários de medicamentos contínuos
e controlados.

l0 l0

5.24. Cadastro de antecedentes médicos. l0 t0

5.25. Acompanhamento de gestação (Pré-natal) r0 l0

5.26. Relação das consultas agendadas. l0 l0

5.27. Agendamento de Exames r0 10

5.28. Histórico integrado de atendimentos dos pacientes. 10 l0

5.29. Relatório de consultas, indicando pacientes que mais

utilizaram o serviço.

10 l0

5.30. Controle de número de consultas já agendadas para o
profissional no momento do agendamento.

l0 r0

5.31. Acompanhamento de saúde mental. l0 l0

nog

^

T rurbo Inform áúicaConsultoria e Sistemas Ltda.

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
e-mail : turboinformatica@turboinformatica.com.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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5 .32. Lançamentos de procedi mentos real i zados. l0 10

5.33. Relatório de Produção ambulatorial e atendimentos por

procedimentos.

l0 10

5.34. Registro de preventivo ginecológico e mamografias. 10 10

5.35. Atendimento médico integrado com todos os módulos do

sistema.

10 10

5.36. Prontuário Eletrônico do Pacientes, criptografado com

níveis de acesso.

l0 l0

5.37. No momento da prescrição eletrônica o sistema avisa para o

profissional se existe o medicamento em estoque na unidade de

saúde.

10 r0

5.38. Consultas rápidas de precedentes clínicos integrado a tela de

atendimento médico

l0 l0

5.39. Atalhos para acesso nípido na tela de atendimento médico a

todos módulos médicos, como exames, receitas, etc.

l0 l0

5.40. Aplicação de vacinas com validações automáticas de idade e

período de aplicações.

10 l0

5.41. Controle de lotes e integração com o estoque, permitindo ou

não dar baixa automática no produto.

l0 10

5.42. Emissão de histórico de vacinas incluindo data da próxima

dose.

l0 t0

5.43. Controle de campanhas de vacinação por período. l0 10

5.44..Possibilidade de cadastrar vários exames por grupo e

subgrupo.

10 l0

0a6
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T rnrbo Inform éúrcaConsultoria e Sistemas Ltda.
5.45. Solicitação de exames por data e paciente. l0 l0

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - Fone: (45)3277-3656
e-mail: turboinÍbrmatica@turboinformatica.com.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr
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5.46. Digitação dos valores e resultados de exames. l0 l0

5.47. Emissão de resultados por solicitação ou por paciente. r0 10

5.48. Agendamento de consultas odontológicas. l0 l0

5.49. Procedimentos realizados na odontologia. l0 r0

5.50. Prontuário odontológico unificado com prontuário médico l0 l0

5.51. Agenda do profissional sincronizada com abertura do
prontuário odontológico do paciente

l0 l0

5.52. Agendamento de viagens com controle de passageiros por

veículo e indicação da consulta para o médico e respectivo(a)

hospital/clínica.

l0 r0

5.53. Verificação da validade da CNH do motorista no momento

da indicação.

l0 r0

5.54. Possibilidade de agendar por data e posteriormente decidir o

veículo a ser usado.

l0 10

5.55. Controle automático do limite de passageiros do veículo,
incluindo passageiros deitados e acompanhantes (apenas depois de

ser escolhido o veículo).

l0 l0

5.56. Relatório de passageiros indicando veículo, motorista e

destino do paciente
10 10

5.57. Lançamento de estoque inicial l0 t0

5.58. Entrada de produtos através de nota fiscal. 10 10

5.59. Saída de medicamentos para pacientes. r0 t0

5.60. Devolução de medicamentos retirados pelo paciente. r0 r0

5.61. Saída de materiais diversos. l0 l0

&
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T rrrbo Inform éfiicaConsultoria e Sistemas Ltda.
5.62. Transferência de produtos para outras unidades de saúde

com baixa automática e alimentação de estoque da unidade

transferida.

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - Fone: (45)3277-3656
e-mail : turboinÍbrmatica@turboinformatica.com.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr

l0 l0

&

l0 105.63. Solicitação e envio de produtos para outras unidades.

l0 l05.64. Relatório de posição de estoque.

105.65. Relatórios de Entrada e Relatórios de Saídas 10

5.66. Relatórios de Transferências 10 l0

5.67. Relatório de produtos que irão vencer até determinadadata. l0 10

l05.68. Relatório de medicamentos entregue por período r0

5.69. Relatório de medicamentos entregue por paciente. l0 r0

l0 l05.70. Relatório totais medicamentos entregue por data.

5.71. Relatório de pacientes e medicamentos contínuos e

controlados.

l0 r0

5.72. Balanço de aquisições de medicamentos (incluindo

psicotrópicos).

l0 l0

l0 r05.73. Balanço completo de medicamento, psicotrópicos e emissão

do livro de psicotrópicos

l0 t05.74. Cadastro de grupos.

5.75. Cadastro de usuários l0 l0

5.76. Controle de permissões. l0

l0 l05.77. Gerenciador SQL integrado ao sistema para aÍualizações e

visualizações de informações com base em comandos SQL.

§ecessita orientação profi ssional)

ry'&
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T rnrbo Inform âticaConsultoria e Sistemas Ltda.
5.78. Sistema de Backup integrado. l0 l0

Toledo, 20 de Março de 2014
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5.79. Cadastro de gestantes. r0 l0

l05.80. Puericultura t0

Total Pontuação Item 5 - 800 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)
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T rurbo Inform áúicaConsultoria e Sistemas Ltda.

Relação de usuários do executivo municipal administração direta, do estado do
Paraná que utilizam Sistemas da Turbo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

l. Município de Alvorada do Sul

2. Município de Balsa Nova

3. Município de Çornélio Procópio

4. Município de Iguatu

5. Município de Jataizinho

6. Município de Manfrinópolis

7. Município de Pinhal de São Bento

8. Município de Prudentópolis

9. Município de Ouro Verde do Oeste

Toledo, 20 de Março de 2014
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T rurbo Inform áúicaConsultoria e Sistemas Ltda.

Proposta de Preços

TOMADA DE PREçOS No 2t2014

PROPONENTE: Turbo lnformática Consultoria e Sistemas Ltda.

ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, 1346 Sala 15 Gal.Pedrini

Fone/Fax: (45) 3277 -3656

CIDADE: Toledo ESTADO: Paraná

CGC/MF: 97.373.088/0001-29 INSC. EST. lsento

Toledo, 20 de Março de 2014.

Valor Total: R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais) dividido em 12
parcelas de R$ 1.850,00 (Um mil oitocentos e cinquenta reais) pagamento mensal
A cada 12 meses terá reajuste conforme índice do IGP-M acumulado no período
Forma de Pagamento: Mensal
Validade da Proposta: 60 dias (Sessenta dias)
Prazo de entrega: lmediato
Banco do BrasilAgência: 0587-8 Conta Corrente: 27.557-3

Tu e Sistemas Ltda.
-29

unicipal: 8312
Cezar Luiz Longhif-EIr g zq. oB8/ooo I .põl

ru RBo tN F9 RMÁncA corúsurroRut
E SISrEMAS IIDA.ME-----'

RUA BARÂO.DO=R|o BRAtttco, t546
I Solo 15 - CcntÍo
EEP.B5.eoo-e7o - ror."EDo _ rgl Ys

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala l5 - Fone: (45)3277-3656
e-mail : turboinÍbrrnatica@turboinfcrrmatica. com.br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr

ITEM Objeto Quantidade Valor Mês Valor Total
,l Contratação de Empresa para prestação de

serviços de licenciamento de uso de
programas de informática e suporte técnico
operacional, para utilização da:
Secretária Municipa! de Saúde
Secretária de Assistência Social

12 Meses í.050,00

800,00

í2.600,00

9.600,00

R$ 22.200,00

lnformática
CNPJ:

W
@/

N-' W-



)rário. 14:00 Horas
oponente: Turbo lnformática Consultoria e
stemas Ltda
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I ^4ffi
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPE§ No 1, No 2 E No 3

PREFEITURA MUNICIPAL

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO No 212014
ADMINISTRATIVO NO 017/2014

PROCESSO

Ata da sessão de recebimento dos envelopes no l, no

2 e n" 3, contendo a documentação, a proposta

técnica e a proposta de preços, em atendimento ao

edital de Tomada de Preço no 212014.

Aos 3l (rinta e um) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e quatorze (2014), às

quatorze horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa Brírbara, sito à Rua Antonio
Rosa de Almeida n" 130, Bairro Centro, Nova Santa Brírbara - PR, em sessão pública, onde
presentes se encontravam os membros da Comissão Permanente de Licitação, designados
pela Portaria no 01512012, sendo eles: Sr. Eduardo Montanher de Souza, RG no

27.006.903-3 SSP/PR, Sr. Fabio Henrique Gomes, RG no 10.407.423-5 SSP/PR e a Srta.
Maria José Rezende, RG no 9.170.714-4 SSP/PR, os membros da Comissão de Avaliação
Técnica, nomeados pela Portarian" 09212013, sendo eles: Sra. Gabriella Araujo de Lima,
Sr. Lindomar Rezende, Sra. Marta Luciane Silvestre Rezende e a Sra. Femanda Baldini
Rainieri, para proceder o recebimento dos envelopes no l, no 2 e no 3, entregue pela
proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Preço no 212014 -
Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso de programas

de informática e suporte técnico operacional, para utilização da Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria de Assistência Social. Aberta a sessão, o Seúor presidente informou
que protocolou os envelopes no l, no 2 e no 3 a seguinte empresa: TURBO
INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - EPP, CNPJ no

97.373.0881000t-29, sem representante presente. A seguir, foi rubricado o envelope no 2

pela comissão de licitagão e pela comissão de avaliação técnica. Em ato contínuo,

procedeu-se à abertura do envelope no I contendo a documentação de habilitação que foi
rubricada pelos membros da comissão de licitação. Observou-se então que a empresa

atendeu aos requisitos editalícios. Em seguida, procedeu-se à abertura e análise do envelope

no 2 contendo a proposta técnica que foi rubricada pelos presentes. A Comissão de

Licitação juntamente com a Comissão de Avaliação Técnica, nomeada pela Portaria no

02512014, após análise, constatou que a empresa TURBO INFORMATICA
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - EPP, CNPJ no 97.373.088/0001-29, atingiu a
pontuação exigida no edital convocatório. Passou-se ent2[o para abertura do envelope no 3

contendo a proposta de preços que foi rubricada pelos presentes. A proposta apresentada foi
de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), mensais, para a Secretaria Municipal de Saúde

e R$ 800100 (oitocentos reais), mensais, paÍa a Secretaria Municipal de Assistência Social,

compatível com o preço máximo estipulado no edital. Deixada livre a palavra e como

ninguém se manifestou a Comissão de Licitação por unanimidade de seus membros decidiu

por declarar vencedora da presente licitação a proponente TURBO INFORMATICA -
Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 -

Nova Santa Brârbarq Paraná - E - E-mails - licitaçag@nsb.pr,eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ümrFeffi 1n5
Estado do Paraná

CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - EPP, CNPJ n" 97.373.088/0001-29. Nada mais

havendo a tÍatar, o Senhor presidente deu por encerrada à sessão de cujos trabalhos eu,

Maria José Rezende, secretiíri4 lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai
assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

1

Eduardo de Souza

Presidente da Comissão de Licitação

Fabio Gomes

Ga o de Lima
Comissão Técnica

Técnica

Marta Silvestre Rezende

Comissão Técnica

*,&,o*

nffi*'
Fernanda Baldini Rainieri

Comissão Técnica

l

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacpg@+sb,pr.goy.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LTCTTAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 220í4

A COMTSSÃO penUANENTE DE LICITAçÃO Oa Prefeitura Municipat

de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 31 de março de2014 às 14:00

horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de

Almeida no 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, procedeu o

recebimento dos envelopes no 1, no 2 e no 3 entregue pela proponente interessada na execução

do objeto da Tomada de Preços no 212014 (PMNSB) - Contratação de empresa para prestaçâo

de serviços de licenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico operacional,

para utilização da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social. Protocolou

os envelopes no 1, no 2 e no 3 a seguinte empresa: TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E

SISTEMAS LTDA - EPP, CNPJ n'97.373.088/0001-29, sem representante presente. Observou-

se então que a empresa atendeu aos requisitos editalícios. Em seguida, procedeu-se à abertura

e análise do envelope no 2 contendo a proposta técnica. A Comissão de Licitação juntamente

com a Comissão de Avaliação Técnica, nomeada pela Portaria no 02512014, após análise,

constatou que a empresa TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - EPP,

CNPJ n' 97.373.088/0001-29, atingiu a pontuação exigida no edita! convocatório. Passou-se

então para abertura do envelope n" 3 contendo a proposta de preços. A proposta apresentada

foi de RS í.050,00 (um mil e cinquenta reais), mensais, para a Secretaria Municipa! de Saúde

e R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais, paru a Secretaria Municipal de Assistência Social,

compatível com o preço máximo estipulado no edital. A Comissão de Licitação por unanimidade

de seus membros decidiu por declarar vencedora da presente licitação a proponente TURBO

INFORMATICA. CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. EPP, CNPJ n" 97.373.088/0001.29.

Resolvendo-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o

parecer, e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 0110412014.

PREFEITURA MUNICIPAL ,

Eduardo de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 22, Cenf.o,'A 43.3266-8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-mail - I iciAçao@§b,pr. eov.bl - Site - www.nsb.pr. soY.bf
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ffi PREFEITURA I,úIUNICIPAL

i.tii NOVA SANTA BARBARA
ir l]'- . E:iTADO DO PARANA

Origem: Assessor Juridico

Destino: Setor de LicitaçÕes

PARECER üI'RIDICO

O Pres idente da Comi s são de
LicitaÇão solicita parecer a esse Assessor
Juridico a respeito do processo de licitaÇão
rea ltzado por es sa Prefeitura Municipal sob
a modalidade Tomada de Preço No 2/2014, cujo
obj eto é a contratação de empresa para
prestaÇão de serviÇos de I icenciamento de
uso de programas de informática e suporte
tecnico operacional, para uti Ltzação da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
de Assistência Social.

Sobre a I icitaÇão, diante do preÇo
e para melhor aproveitamento do procedimento
sempre para garantir a maior competitividade
e transparência possível, a Tomada de Preço
é a I icitaÇão cabivel, regida pela Lei
Federal No B . 6 66 / 93, destinada a selcionar a
proposta mais vantaj osa para rea Llzação do
serviÇo.

O Ordenador de despesa autori zou a

abertura do respectivo Processo Lic j-tatório,
nos termos da Lei B . 6 66 / 93, Lei de
LicitaçÕes e Contratos.

10?

Foram Anexadas cóbias dos atos
des ignaÇão da Comi s são Permanente
LicitaÇão (Portaria No 015 /2012,

de
de

Ilrrir \\ rrlll'ctlo lJitlcncourl rlc Moracs n" 222. ('cntro. lronc 4J. 3266.8100. Ct:P - tt6.2-i0-000 Nora Sarrta

Bárbara. I)araná - rr rr rr.rt:lr.pr-..rlt
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* PREFEITURA I"/UNICIPAL

II*iii NOVA SANTA BARBARA
..1"1;'*t*ü:-. ESTADo Do pARANA

09/03/20L2), em
38, III, da Lei

108

atenÇão ao di sposto no Art .

8.666/93.

A Minuta do Ato Convocatório Para
LicitaÇão (Tomada de Preço No 2/2014) foi
devidamente aprovada pelo Assessor Juridico,
conforme estabelece o Art. 38, Parágrafo
Único, da Lei No B . 6 66 / 93 .

Consta no processo Iicitatório, o
original do Edital da Tomada de Preço N o

2 / 20L4 , Tipo Melhor Técnica e preÇo,
rubricado em todas as folhas e assinado
pelos membros da Comissão Permanente de
LicitaÇão, Conforme Exige o Art . 40 , S lo ,

Da Lei No 8.666/93.

Foram j untadas no proces so
I icitatorio cópias da publi-cação do Edital
resumido em Jornais de Grande CirculaÇão
Jornal a Cidade Regional da cidade de
Cornél io Procópio do Dia 26 / 02 / 2014 , no
Diário Oficial da União do Dia 26 / 02 / 2014 e
no Diário Oficial do Estado do Paraná, flâ
data de 26 / 02 / 2074 . As publicaçÕes exigidas
na Lei foram feitas com a antecedência
minima de 3 0 dias do recebimento das
propostas (dia 3L/03/2014), enl atenção ao
disposto no Art. 2l , Inciso II, AIinea 'B',
Da Lei 8.666/93.

No dia e hora marcados
(06/0I/2014) , a Comissão Permanente de
LicitaÇão fez a abertura do certame,
recebendo os originai s da proposta
apresentada pela única Empresa TURBO
TNFORT{ÊTrCA CONSULTORTA E SrSTE}IA LTDA

Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43.32ó6.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - rvrvrv.nsh.pr.uol.br



ffi PREFEITURA IúUI\ICIPAL

lr:tiri lvovA SANTA BARBARA
.-"-t-: L:.=.- ESTADO DO PARANA

EPP/ sendo os respectivos documentos de
habrlitação rubricados pelos membros da
Comissão Pemanente de LicitaÇão, conforme
determina o Art . 43, S 2o , da Lei
NoB.666/93.

109

Em ato continuo passou o inicio a
abertura do envelope n o 2 contendo a
proposta técnica, eue foi rubricada pelos
presentes. Sendo que a Comissão Permanente
de LicitaÇão j untamente com a Comissão de
Aval iaÇão Técnica, nomeada pela Portaria n o

025 / 20L4 , após analise constatou que a
empre sa at ingiu a pontuação exi gida no
edital convocatório.

Passou-se imediatamente a abertura
do envelope n o 3, contendo a proposta de
preÇo que foi rubricada pelos presentes.
Sendo que a porposta apresentada foi de R$

1 . 050, 00 (um mil e cinquenta reais ) ,
mensais, para a Secretaria Municipal de
Saude e R$ 800,00(oitocentos reais),
mensais, para a Secretaria Municipal de
Assistência SociaI, compativel com o preÇo
máximo estipulado no edital.

A
atendeu, as
seguintes da

que foi
con fo rme
8.666/93.

Licitante única
exigências contidas
Lei No 8.666/93.

habilitada,
Arts. 21 e

Nessa fase de recurso, verifico
oportuni zado o contraditório,

estabelece o Art. 109, I, da LeÍ

Rua \!'alticdo Biuencourl de Moraes n'222. Centro. Fone 43.3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - rru u.rtsb.Dr.qov.br
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l,*,.' NOVA SANTA BARBARA
-i" - r.'.. ESTADo Do PARANA

DispÕe o Art . 43, Inciso IV, da
Lei No 8.666/93, que a LicitaÇão será
prcces sada e j ulgada com observância dos
seguintes procedimentos: *(...) IV
Verificação da conformidade de cada proposta
com os requisitos do Edital e, conforme o
caso, com os preços correntes no mercado, ou
fixados por órgão Oficial Competente,
(. . .) " .
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Segundo a melhor
HomologaÇão envolve duas
consideraçÕes, uma no plano
outra no da conveniência.

Doutrina, a
ordens de

da IegaI idade,

Regi s t ro que a anáI i se acima
rea].:-zada por esse Assessor Jurídico
constatou que a Legalidade (conformidade com
a Lei e com o EditaI ) foi estritamente
observada em cada ato que integra o presente
procedimento licitatório.

No que tange à Conveniência,
apesar de se ter apenas uma Lici tante
Classificada, resta evidenciado que a
proposta ofertada é vantaj osa para a

AdministraÇão.

Di s s ipando qualquer duvida sobre
a vantal os idade ofertada pela Licitante
TURBO INFORI"ÍATICA CONSULTORIA E SISTETÍA
LTDA EPP, sendo que a Comissão de
AvaliaÇão Técnica, sendo favoravel a

cont ratação .

A
evidencia que

minuciosa
o Processo

análise
Licitatorio

acima
está em

tLua \\'alÍicdo Bittencouí de Moraes no 222. Centro. Fone 43.3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - rvrvrr.nsb.pr.gor.br
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ftl'
o rdem,
moda I i
observ
Licita
Vantaj

Este é

submeto à Retificação

111
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDCI DO PARANA

que as disposiçÕes legais que regem a
dade de Iicitação foram fielmente
adas e que a proposta apresentada na
Ção Tomada de Preço No 2 / 2014 é
osa para a AdministraÇão.

Assim, opino pela HomologaÇão do
resultado do certame e, de conseqüência,
pela Adj udicação do Obj eto da LicitaÇão
Tomada de Preço No 2 / 2014 À Empresa TURBO
INFOR}{ATICA CONSULTORIA E SISTEI{A LTDA
EPP, com fulcro no Art . 43, Inciso VI, da
Lei 8.666/93.

de 2014.

o Parecer.
Superior.

Con t udo ,

Nova Santa Bárbara, 03 de Abril

EODES APAR C PROENÇA ARAUJO
ASSESS Íprco
oAB/PR 8434.
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADODOPARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o Processo de

Licitaçáo na modalidade "TOMADA DE PREçO'' n.o 2l2OL4, ptrâ
que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou náo deste

processo licitatório, uma vez que o mesmo transcorreu dentro dos

padrões de legalidade previstos pela Lei n" 8.666193.

Nova Santa Bárbara , OT /O4 /2OL4.

&
MonkinherEduardo de Souza

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo
Portaria no 0 L5 /2OL2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266-8100, El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
EsrADo oo peReNÁ

TERMO DE HOMOTOGAçÃO E ADWDTCAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 2l2OL4

Aos 08 (oito) dias do mês de abril (0a) do arro de

dois mil e quatorze (2OL4l, em meu Gabinete, eu Claudemir Valério,

Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Tomada de Preço n.o

2l20l4 que tem por objeto a contrataçáo de empresa para

prestaçáo de serwiços de licenciamento de uso de programas de

informática e suporte técnico operacional, para utilizaçáo da

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social, a

favor da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela:

TURBO INFORMATICA . CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA . EPP,

CNPJ n' 97.373.0SS/0OOL-29, num valor de R$ 22.2OO,OO (vinte e

dois mil e duzentos reais), para que a adjudicaçáo nele procedida

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as

prescrições legais pertinentes.
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